
6 

a 

10 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SIQUEIRA CAMPOS 

PARANÁ 
Folha 0.1 

Etiqueta 

INTERESSADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N° 36 

PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2018 

DATA DA ABERTURA: 03 de Maio de 2018. 

OBJETO: REGISTRO DE PREGOS PARA AQUISICÃO DE PLANTAS. ,4=ONSES E 
ARVORES PARA ARBORIZACÃO UFIBANA DO MUNICIPTO A ~II 
SOLICITADOS CONFORME A NECESSIDADE PELO PERIGO° DE 	 

RECURSOS: 

(533) (533) 12.002.18.541.0077.2.015.33.9039.40.1111.00 - Moural de 	- ANS 

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE- 

CRITÉRIO: Menor Preço 



pereira - 
MS -Ambiente e Recursos Naturais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

000002 

MEMORANDO INTERNO 010/2018 

De: Departamento cie Meio Ambiente 
Para: Departamento de Undação 

Ref.: Aquisição de plantas e arvores 

Venho através de este solicitar a compre de algumas espécies de plantas e flores bem como arvores 
Ele espécies adequadas á arborização urbana Tendo em vista que estamos implantando um projeto 
de altifiliZeÇãO compatível com nossa cidade, e longo mais a revttalização de canteiros e jardins em 
áreas públicas, sendo tambélm necessária e substituiça d 	ti sta qu f.oram rre d ao longo do ternas 

Segue em anexo a lista dos itens: 

Deão do pronto atendimento. 

Siqueira Campos, 06 de março de 2018. 

Departamento .1¢ Meio Ambiente e Recursos Naturais—Siqueira Campos .0  Parani 
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1 SUBSTRATO 20 KG SC 	 500 
2 IPE ROXO UN 200 
3 IPE AMARELO UN 200 
4 PALMEIRA OCA UN 200 
5 ARVORE CHORA° UN 150 
6 ARVORE CHAPEU DE PRAIA UN 200 
7 ARVORE OITI (G) UN 200 
8 PALMEIRA TRIANGULO (M) UN 120 
9 PALMEIRA FENIX UN 120 

10 AGAVE AMERICANA (M) UN /00 
11 DRACENA TRICOLOR UN 100 
12 MOREIA UNI 150 
13 BUCHINHO (G) UN 200 
10 PALMEIRA ARECA UN 150 
15 ARVORE Orli (M) UN 150 
16 AGAVE AMERICANA (G) UN 150 
17 MUDAS DE MIM EQUISSORIA UN 200 
18 BROMELIA (G) UN 80 
19 PALMEIRA TRIANGULO (G) UN 120 
20 MUDAS DE LIRIOPE UN 300 
21 PALMEIRA TRIANGULAR (M/G) UN 120 
22 TUIA COMPACTA UN 120 
23 BUCHINHO (P) UM 200 
24 MUDAS ARONDINA UN 120 
25 ARECA BAMBÚ (G) UN 100 
26 COCO ANAO UN 150 
27 ARECA BAMBU (M) UM 100 
28 ARAVORA MANACÁ UN 150 
29 ADUBO 10-10-10 'KG SC 	 300 
30 ARGILA EXPANDIDA SACO 20KG SC 	 SO 
31 A2ALEIA (G) UN 100 
32 AZALEIA (M) UN 100 
33 AZALEIA (P) UN 50 
30 AZALEIA (PP) UN 50 
35 BEGONIA SOL UN 500 
36 BEIJINHO UN 500 
37 cALANDIVA (M) UN 500 
38 CALANDIVA UN 500 
39 CAMARÃO UN 500 
00 CAMELIA (G) UN 100 

41 CAMELIA (M) UN 'CO 
42 CJIWA DE PINUS 61(6 SC 100 
03 CRAVINEA (M) UN 300 

04 EMPATIENS UN 300 

45 ERICA UN 300 

46 ESTRELICIA UN 100 

47 FORMIO UN 100 

48 GAZANIA UN 300 
09 GERANIO UN 250 

50 LIMITADOR DE GRAMA MT 	1000 



51 MANACA DA SERRA UNI 500 
52 PEDRA ORNAMENTAL 40KG SC 50 
53 SALVIA UNI 300 
50 TAGET (M) UNI 300 
55 TERRA VEGETAL 25KG SC 50 
56 GRAMA ESMERALDA MT 1/000 
57 GRAMA MATO GROSSO MT 8.000 

• 
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ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ATRAVÉS DO 

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, SEGUE ABAIXO LISTA ORÇAMENTARIA DE PLANTAS 

ORNAMENTAIS, FLORESTAIS E ITEM DE MANUTENÇÃO, APRESENTADAS POR MI M, JOSÉ 

ROBERTO DE CARVALHO. 

PRODUTOR RURAL: 95521038-71 

CPF: 035.482.029.00 

ITEM (UNIDADE) 
	

VALOR 

SUBSTRATO (SACO 20 QUILOS) 2000. 
MUDAS DE IPE ROXO 25.00 
PALMEIRA CILA 25.00 
ARVORE CHORÃO 25.00 
ARVORE CHAPÉU DE PRAIA 25.00 
ARVORE OITI (g) 15.00 
PALMEIRA TRIÂNGULO 	(m) 30.00 
MUDAS DE IPÊ AMARELO 25.00 
PALMEIRA FÊNIX (g) 80.00 
AGÁVE AMERICANA 10.00 
DRACENA TRICOLOR 20.00 
MORÉIA 5.00 
BUCHINHO (m) 15.00 
PALMEIRA ARÉCA (g) 50.00 
ARVORE OM (m) 15.00 
AGMEE AMERICANA (g) 20.00 
MUDAS DE MINI ÉQUISSORIA 5.00 
BROMÉLIA (g) 50.00 
PALMEIRA TRIÂNGULO (g) 60.00 
MUDAS DE LIMPE 2.00 
PALMEIRA TRIANGULAR (m/g) 35,00 
TUIA COMPACTA 25.00 
MUDAS DE BUCHINHO(P) 10.00 
MUDAS ARONDINA 10.00 
ARECA BAMBU (g) 50.00 
COCO ANÃO 10.00 
ARECA BAMBIHm) 40.00 
ARVORE MANACÁ. 20.00 

JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO 

035.482.029-00 
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ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ATRAVÉS DO 

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, SEGUE ABAIXO LISTA ORÇAMENTÁRIA DE PLANTAS 

ORNAMENTAIS, FLORESTAIS E ITEM DE MANUTENÇÃO, APRESENTADAS POR VALMIR BRIZOLLA 

DA COSTA ME 

07231689/0001-04 

INSC. : 9057368802 

ITEM (UNIDADE) 
	

VALOR 

SUBSTRATO (SACO 20 QUILOS) 23.50 
MUDAS DE IPE ROXO 26.00 
PALMEIRA CICA 25.50 
ÁRVORE CHORÃO 26.00 
ARVORE CHAPÉU DE PRAIA 26.00 
ARVORE OITI (g) 17.00 
PALMEIRA TRIÂNGULO 	(M) 31.00 
MUDAS DE In AMARELO 27.00 
PALMEIRA FÉNIX (g) 81.50 
AGAVE AMERICANA 11.00 
DRACENA TRICOLOR 23.00 
MORÉIA 5.30 
BUCHINHO (m) 15.00 
PALMEIRA ARÉCA (g) 53.00 
ARVORE OM (m) 15,00 
AGAVE AMERICANA (g) 21.00 
MUDAS DE MIM EQUISSORIA 7.00 
BROMÉLIA (g) 54,00 
PALMEIRA TRIÂNGULO (g) 63.00 
MUDAS DE LIRIOPE 2.50 
PALMEIRA IRIANGULAR (m/g) 37,00 
TUIA COMPACTA 26.00 
MUDAS DE BUCHINHO(p) 1100 
MUDAS ARONDINA 13.00 
ARECA BAMBU (g) 55.00 

17.00 COCO ANÃO 

MECA BAM131)(m) 43.00 
ARVORE MANACÁ 22.00 

1(17.231.68910001-041  
VALMIR BRISOLLA DA COSTA • ME 

Estrada VItor Barras, 90• labolitabal 

L CEP116420-000 .Carlópolls/PR 
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ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ATRAVÉS DO 

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, SEGUE ABAIXO LISTA ORÇAMENTÁRIA DE PLANTAS 

ORNAMENTAIS, FLORESTAIS E ITEM DE MANUTENÇÃO, APRESENTADAS POR: L E 

MONTAGNER-CARLOPOLIS-ME 

CNRI: 28730958/0001-57 

CPF: 326.861.379-91 

ITEM (UNIDADE) 
	

VALOR 

SUBSTRATO (SACO 20 QUILOS) 22.50 
MUDAS DE IPE ROXO 26.50 
PALMEIRA OCA 26.50 
ARVORE CHORÃO 27.00 
ARVORE CHAPÉU DE PRAIA 27.00 
ARVORE OITI (g) 16.00 
PALMEIRA TRIÂNGULO 	(m) 33 00 
MUDAS DE IPÊ AMARELO 26.00 
PALMEIRA FÊNIX (g) 83.50 
AGÁVE AMERICANA 11.50 
DRACENA TRICOLOR 2280 
MORÉIA 6.00 
BUCHINHO (m) 17.00 
PALMEIRA ARÉCA (g) 52.00 
ARVORE OITI (m) 17.00 
AMIME AMERICANA (g) 23.00 
MUDAS DE MIM EQUISSIMIA 6.00 
BROMÉLIA (g) 52.00 
PALMEIRA TRIÂNGULO (g) 63.00 
MUDAS DE LIRIOPE 3.00 
pALMEIRA TRIANGULAR (m/g) 36,00 
TUIA COMPACTA 27.00 
MUDAS DE BUCHINH0(7) 11.00 
MUDAS ARONDINA 12.00 
ARECA BAMBel (g) 53130 

COCO ANÃO 13.00 
ARECA BAMBIÁnD 02.00 
ARVORE MANACÁ 21.00 

ic/friMi,o(IN 

r28 730 958/0001-5n 

L. E. MONTAGNER CARLOPOLIS- ME 

Est. Vitor Barros, 400 
Ja botica bal - CEP 86420-000 L  Carlópolis - Paraná 
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e0 CO PRODUTO (MUDAS E 

) 

VALOR unrrAnio (RS) 

ADIJ ISI 10-10-10 14,50 
ARGILA EXPANDIDA SACO 60,00 
AZA ÉlA GRANDE 40,00 
AZALÉIA MÉDIA 25,00 
AZALEIA P 15 00 
AZALÉIA PP 6,00 
BEGÔNIA SOL 2,00 

BEIJINHO 2,130 
CALANOIVA NI 6,00 

ALANOIVA P 3,00 
AMARÃO 4,50 
AMÉLIA G 50,00 

<AMPLIA M 40,00 
CASCA DE PINOS 6 KG 30,00 
CRAVINEA M 3,00 
EMPAllENS 2,00 
PRICA 3,00 
ESTRELICIA 35,00 
FORMIO 30,00 
GAZANIA 3,00 
GERÂNIO 6,00 
LIMITADOR DE GRAMA MIS 4,50 
MANACÁ DA SERRA 30,00 
PEDRA ORNAMENTAL 40KG 60,00 
SALVIA 2,C0 
TAGET M 3,00 
TERRA VEGETAL 25 KG 3000 

Lúcia Pereira Gaivão de Carva bo Floricultura - FLORICULTURA AMOR PERFEITO 

Rua Nossa Senhora de Fátima • 1293- Centro Siqueira Campos PR CEP B4.9404100 

CN J:07,117 230/0001-84 

Plonculcure Arpoe Perfelo 
CNPJ O. 117 230/0001-84 
R Possa 9nNp NNaNCNIZ'h 
N33571 ia 5 1 / 	s o 



DESCRIÇÃO CO PRODUTO (MUDAS E 
INSUM05) 

VALOR UNITÁMO (R$) 

ADURO 10-10-10 16,00 
ARGILA EXPANDIDA SACO 61,50 
AZALÉIA GRANDE 45,00 
AZALÉIA MÉDIA 28,00 
ALMEJA P 17,00 
AZALÉIA PP 
BEGÔNIA SOL 3,00 
BEIJINHO 3,00 
CALANDIVA M 7,00 
CALANDIVA P 4,00 
CAMARÃO 4,80 
CAMÉUA G 43,00 
CAMÉLIA M 38,011 
CASCA DE PINOS 6 KG 38,00 
CRAVINEA M 3,30 
EMPATIENS 2,30 
ÉRICA 3,30 
ESTRELICIA 38,00 
FORMO° 32,C0 
GAZANIA 3,30 
GERÂNIO 7,00 
UMITADOR DE GRAMA MTS 800 
MANACÁ DA SERRA 40,00 
PEDRA ORNAMENTAL 4086 58,00 
SALVIA 2,50 
TAGET M 2,50 
TERRA VEGETAI. 25 KG 38,00 

R12 .512/00048-1 
IIIDIJSJRIAOEIMPLEMENTOSAGRICOLAS 

GARBOSA LIDA 
Rua Maria Carolina, n° 1361 

Lentro - CEP:84 940-00(Li 
Siqueira Camn'os - PR 
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DESCRIÇÃO DO PRODUTO (MUDAS E 
INSUMOS) 

VALOR UNITÁRIO (R$) 

ADUBO 10-10-10 16,00 

ARGILA EXPANDIDA SACO 63,50 
AZALÉIA GRANDE 42,00 

AZOLÉIA MÉDIA 28,00 
AZALEIA P 18,00 
AZALÉIA PP 7,80 
BEGÔNIA 501 2,60 

1 
BEIJINHO 2,60 

CALANDIVA M 6,40 
CALANDIVA P 3,50 
CAMARÃO 5,09 
CAMÉLIA 6 45,00 
CAMÉLIA M 40,00 
CASCA DE PINOS 6 KG 35,00 

CRANANEA NI 3,50 
EMPAPENS 2,80 
ÉRICA 3,00 

ESTRELICIA 3800 
FORMIO 35,00 
GAZANIA 3,30 
GERÂNIO 6,50 

LIMITADOR DE GRAMA MIS 4,80 
MANACÁ DA SERRA 38,00 
PEDRA ORNAMENTAL 401(6 55,00 
SALVIA 2,30 

2,50 TAGET M 

TERRA VEGETAL 251(6 35,00 

03.477/0001-21 
DER JUNIOR DOS SANTOS- ME 
Rod PR 092, S/N 

I 9011 Jesus- C9594.940-000 
Siqueira Campos - PR 



Horto Verde Costa Norte 

Produção e Comercio de Gramas 

Chácara Estação! Siqueira Campos PR 

Orçamento 

Orgão requerente:  Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Descrição das Variedades das espécies cramineas orçadas:  

- Esmeralda: 

- Mato grosso. 

Preço cor metro quadrado entregue em Siqueira Campos: 

Esmeralda R$ 3.50 (três reais e cinquenta centavos) o m2; 

Mato grosso R$ 3.00 (três reais o metro quadrado). 

Observacões comolementarest  

Ambas as esguies são extraidas por implemento mecanizado e não por enxadas como 

ocorre com a grande maioria dos fornecedores. 

Siqueira Campos, 14 de março de 2018. 

Ivan Walton de Carvalho, 

hortoverdecostanorte@hotmailoom / 43 999852723 
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"Itir 
a -4r  

NOME FANTASIA: José Sias Almeida e Outra VULGO: GRAMAS SAO JOSÉ 

CNPJ: 18.067.914/0001.35 E: 171.023.290.115 CEL. (15) 997184119 Watts 

ENDEREÇO: Fazenda Santa Helena S/N BAIRRO: Palmital CIDADE: Angatuba.SP 

ATIVIDADE: Produtor de sementes e mudas RENASEM: 014517/2019 

EME^ 

RUA Gabriel Ferreira Paz N°206 BAIRRO: Bom Retiro da Esperança 

CEP: 18243.000 CIDADE: Angatuba-SP E.MAIL : vendas.gsj@gmall.com  

• 



E-eialI de Prerelium Municipal de Siqueira Campos -orçamentoas Grama 	

000013 
Alleson dos Santos Pereira moeloantienteasiquelracampos.prgov.bro 

Orçamento de Grama 
1 mensagem 

Gramas São José ovendas.gsj@pmail.coms 
Para: meioambiente@siqueiracampos.pogov.hr  

Bom Dia, 

Dados Cadastrais seguem em anexo, 

10 de março de 2018 22:50 

ORÇAMENTO 
PRODUTO/ESPÉCIE QUART. R$ UNIT. CIDADE UF OBS. 
Grama Esmeralda 1m2  3,50 Siqueira Campos PR Preço de 111 entregue 
Grama Batatais m 3,30 Siqueira Campos PR Preço do m2  entregue 

*ATM José. 

DADOS CADASTRAIS GRAMA SÃO JOSÉ.pat 
257K 

• 

impshmallgoosie. 	Mall/U/Ortui28,921d2cebfb&jeverYJLEiLIMY aepL&searcliinbort8th162 	b31edefaiml 1622759e 	1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS— ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro — CNP): 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Administração 
Para: Gabinete do Prefeito 

Siqueira Campos, 05 de março de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria autorização para que 

possamos realizar LICITACÀO  de Registro de Preços para futura aquisição de 

plantas, flores e arvores para arborização urbana do município a serem solicitados 

conforme a necessidade pelo período de 12 meses. Conforme especificações 

constantes nas cotações em anexo. 

Atenciosamente, 

LuI1en'Pfque Germano 
Diretor do Departamento de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNN: 76,919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 

De: 
Gabinete do Prefeito 
Para: 
Setor de Licitação. • 	Siqueira Campos/PR, 06 de março de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente autorizo a realização de LICITAÇÃO na 

modalidade Pregão Presencial Registro de Preços para futura aquisição de 

plantas, flores e árvores para arborização urbana do município a serem solicitados 

conforme a necessidade pelo período de 12 meses. Conforme especificações 

constantes nas cotações em anexo. 

Por oportuno, solicito o encaminhamento do processo à divisão de 

Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face 

• despesa, 

E visando impor legalidade aos atos públicos, após deverá ser 

encaminhado à Assessoria Jurídica desta municipalidade, para fins de apreciação 

e análise do referido procedimento. 

Atenciosamente, 

t4SatFab o 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP]: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitação. 
Para: Divisão de Contabilidade 

Siqueira Campos, 16 de março de 2018. 

419 	 Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos 

financeiros para realizar LICITACÃO de Registro de Preços para futura aquisição 

de plantas, flores e arvores para arbodzação urbana do município a serem 

solicitados conforme a necessidade pelo período de 12 meses. Conforme 

especificações constantes nas cotações em anexo. 

No entanto, informamos que não ha necessidade de reserva 

de recurso no momento da licitação, vez que a licitação para instituir o de 

Registro de Preços gera um contrato em que as compras serão feitas de acordo 

com a necessidade e o Município não é obrigado a adquirir toda a quantidade 
• licitada. 

Por oportuno, informamos que o valor máximo da seguinte 

Licitação é de R$ 243.000,00 (duzentos e quarenta e três mil reais). 

Aten cioaênte, 

Robso 	Reis 
Presidente da C missão de Licitação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOR e  

ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 

1r 

Siqueira Campos, 16 de março de 2018. 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Conforme solicitação de indicação de recursos para aquisição de 
plantas, flores e árvores pata arborização urbana, informo que não hã no orçamento 
recursos livres disponlvers para tal despesa. Informa ainda que Fundo do Meio 
Ambiente dispõe de aproximadamente R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais) de 
recursos em conta, oriundos dos repasses da Sanepar. 

Sendo assim solicita-se a aplicação destes recursos para a 
aquisição solicitada que visam a arborização do municlpio, vez que estes recursos 
estão parados em conta a algum tempo, e o município não possui outra fonte para 
cobertura da ação planejada. 

Atenciosamente 

Ronlitaltdo‘ joséta-tevão --
Contador 

CRC/PR 061947/0-7 

Rua Marechal %odoro da Fonseca, 1837— Centro 
Fone: (043)3571-1122-- CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 



blente e Recursos Naturais 

PREFErrURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

O O ri) O 18 

MEMORANDO INTERNO 018/2018 

De: Departamento de Meio Ambiente 
Pare: Divisão de Contabilidade 

• 	Ref.: Liberação de recursos fundo maio ambiente. 

Venho através de este informar que os ~mos para a aquisição de plantas, flores e árvores para 
arborização urbana, serão mi dos d F do d M io A b Ie. Sendo assim possível dar 
continuidade ao processo de abertura de licitação, justificando em resposta ao memorando interno 
encaminhado no dia lodo março de 2018. 

Certo do pronto atendimento. 

Siqueira Campos, 10 de abril de 2018. 

Depinamen0 de Melo Ambiente e Recursos Naturais — Slquelra Campof / Paraná. 



9 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 

Siqueira Campos 10 de abril de 2018. 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Conforme solicitação segue a dotação para aquisição de plantas, 
flores e árvores para arborização urbana, a serem adquiridas com recursos do Fundo 
do Melo Ambiente conforme memorando do Diretor do Departamento. 

O valor máximo a ser adquirido será de R$ 80.000,00 que é o saldo 
em conta do res clivo fundo. 

3.3.90.30.31.00.00 	 SEMENTES MUDAS DE PLANTAS E 
INSUMOS  

I FONTE 
2.002 

Atenciosamente 

- Ronivaldo José Estevão 
Contador 

CRC/PR 063.947/0-7 

CO O DESCRIÇÃO 

Ma em' de Consumo 1000 

MPAWAPAfflm 

DEPARTMENM 
moommirtim 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837- Centro 
Fone: (043)3571-1122 - CEP. 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 



9 Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Param) 

LEGISLATURA 201712020 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP; 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2018 
REGISTRO DE PREÇOS MEs E EPPs LC 147/2014  

1 	PREAMBULO 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, 
centro, nesta Cidade, por seu Pregoeiro, designado pela Portaria n° 030/2017 e 0212018, torna 
público que as 09h0Omin do dia 03 de maio de 20I8 na sede dessa Prefeitura Municipal do 
Estado do Paraná, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na forma presencial, do tipo 
"MENOR PREÇO POR LOTE", conforme especificaebes deste Edital. A presente licitar/o 
reger-se-á por este edital e seus anexos, em consonância com a Lei n° 10.520, de 17/07/02, 

0 	regulamentada pelo Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, e também pela Lei 
Complementar n° 123 de 14/02/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 
Subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 21/06/93, além das demais legislações pertinentes. 

1.2 Os envelopes "A" e "B" contendo toda a documentação serão recebidos somente na Sede da 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, localizada na Rua Marechal Deodoro, 1837, 
centro, nessa Cidade de Siqueira Campos, 84.940-000. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ 
Data: 03/05/2018 HORA: 08:45 horas 
Local: Somente na Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
Data: 03/05/2018 HORA: 09:00 horas. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR. 

1.3 Não havendo expediente, por qualquer razão na data estabelecida no preambulo, a sessão 
a 	inaugural ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

local e horário. 

2 DO OBJETO 

2.1 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição de plantas, flores e 
árvores para arborização urbana do município a serem solicitados conforme a necessidade pelo 
período de 12 meses. 

2.2 O valor máximo da presente licitação é de R$ 85.890,00 (oitenta e cinco mil oitocentos e 
noventa reais). 

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
3.1 Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que se enquadrem ao exigido no presente 
edital, bem como em seu anexo I, que é parte integrante deste edital. 

3.2 Não poderão participar do presente Pregão Presencial: 



a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
b) Que este am com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos; 
c) Empresas que estejam declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
d) Que este arn reunidas em consórcio e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre si, a 
subcontratação do objeto, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, per seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem como objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

• b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contraio; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos: 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de pratica prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 

• 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivos ao panicipar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

111- Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contrafação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro erou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e lodos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

5 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  

5.1 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intermédio de 
seu representante legal ou procurador devidamente credenciado, ou envid-las para a Prefeitura 
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Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, respeitada a data e horário limite para o seu 
recebimento. 

5.2 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia autenticada por Cartório, pelo 
Pregoeiro, ou ainda por publicação em Órgão Oficial. 

5.3 A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos, implicará desistência 
da participação no certame. 

5.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil. 

5.5 O CNP] indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente vai 
fornecer os bens objeto da presente licitação. 

5.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos 
penas 	f nu d 'I tração do objeto da proposta de preços. 

5.7 Cada licitante deverá apresentar 02 (dois) envelopes de documentos: Proposta de Preço e de 
Habilitação, além dos documentos para o credenciamento. 

5.8 A documentação deverá ser apresentada em envelopes distintos, opacos, lacrados, 
indevassáveis e endereçados à Comissão de LicitaMes, conforme segue ate o horário e o local já 
designados no preâmbulo do presente edital: 

ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGAO PRESENCIAL N°1712018 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
CNPJ: (CNPJ da empresa) 
Identificação se é Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou não. 

ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO 
• PREGA° PRESENCIAL N°1712018 

PROPONENTE: (nome da empresa) 
CNPJ: (CNPJ da empresa) 
Identificação se C Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou não. 

5.9 Essa Administração Pública Municipal não se responsabilizará por envelopes não entregues 
diretamente contra recibo na sede da Prefeitura Municipal. 

6 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 Os recursos pata a realização deste projeto correrão pelas seguintes rubricas: 

(533) 12.002.18.541.0077.2.0153.3.90.39.00.00.00 — Material de consumo — 1000 — 
Departamento dc Meio Ambiente. 
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7 DO CREDENCIAMENTO 

7.1 Os documentos (originais ou cópias) especificados nesta seção deverão ser apresentados em 
fase de credenciaunento, após abertura da seção pública e somente serão aceitos até que seja 
declarada encerrada esta faze pelo pregoeiro. 

7.1.1 No caso da apresentação de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, pelo 
pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio à vista do original. 

7.2 A licitante poderá apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro, um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento ficitatório. 

7.2.1 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatério e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 
por sua representada. 

7.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos; 

a) Documento oficial de identidade e CPF do representante legal e/ou procurador legal; 

b) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua última alteração; 
obs: o contrato social pode ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial. 
desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, 
com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias. 

c) PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante na forma da lei, outorgada por 
seu representante legal, para outro que não seja o representante legal da licitante, conforme 
ANEXO V. 

d) Declaração de que o objeto ofertado atende as especificações e a licitante atende aos 
requisitos de habilitação, conforme anexou. 

e) Declaração atualizada de estar enquadrada, se for o caso, na definição de Microempresa 
ou de Empresa de Pequeno Porte, conforme o artigo 3° da Lei Complementar 123 de 
14/12/2006, conforme modelo do Anexo VI. 

7.3.1 No caso do representante ser sócio, proprietário, diligente ou assemelhado da licitante, a 
investidura em tais cargos, bem como o poder para exercer e assumir obrigaçOes em nome da 
licitante deverá estar expresso no CONTRATO SOCIAL; 

7.4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá 
â participação da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da sessão 
pública, ficando limitada sua participação à classificação de sua proposta escrita, conforme as 
regras do presente pregão. 

7.5 Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir à sessão pública na 
qualidade de cidadãos comuns. 
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7.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado mediante 
justificativa devidamente instruída de documentos como atestados médicos ou declaração de 
impedimento por força maior. 

73 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de urna empresa 
licitante. 

8 DA PROPOSTA DE PREÇO 

• 

8.1 A proposta deverá ser apresentada em uma via, em língua oficial do Brasil salvo, quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o 
carimbo padronizado do CNP., e endereço completo, podendo ser editorada por computador, sem 
ressalvas, emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com as folhas rubricadas e a última 
assinada pelo representante legal; 

- 8.2 Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 
licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciárlos, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou 
despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos 
medicamentos constante da proposta, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução 
do objeto e a manutenção destas condições durante a vigência do contrato. A omissão de 
qualquer despesa necessária ao fornecimento dos medicamentos será interpretada como não 
existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos após a abertura das 
propostas. 

8.3 Descrição do objeto da presente licitação, conforme item 2 (Do objeto) deste edital. 

8.4 Deverá conter, ainda, na proposta de preço, o preço unitário por item ofertado escrito em 
moeda nacional, em algarismo, com a inclusão de todas as despesas, bem como as características 
do produto. 

8.5 C) prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias correntes a 
contar da data de apresentação dos envelopes. Caso este prazo não esteja expressamente indicado 

• na proposta, o mesmo será considerado de 60 (sessenta) dias correntes. 

8,6 Deverá ser apresentada apenas uma proposta. 

8.7 A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à Comissão, 
antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 

8.8 Ocorrendo discrepância entre o valor expresso em algarismos e por extenso, serão 
considerados estes últimos, devendo o pregoeiro proceder às correções necessárias. 
8.9 Com o objetivo de evitar a desclassificação da Proposta ê importante que as licitantes 
preencham suas Propostas de acordo com o modelo apresentado no anexo 16 
8.10 Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou que 
esteja em desacordo com as especificações aqui existentes; 
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8.11 Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 
cláusulas e condições do presente Edital, conforme determina o artigo C, inciso VII, da Lei 
10.520/02; 

8.12 Os licitantes que não atenderem Is exigências legais previstas neste capitulo serão 
considerados desclassificados. 

9 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias 
reprogreflcas autenticadas por Tabelião de Notas, por publicações em órgão da imprensa 
oficial ou pelo pregoeiro e sua equipe de apoio a vista do original. As cópias reprográficas 
ficarão retidas no processo: 

9.2 Os documentos emitidos via internet, por órgãos ou entidades pelicas dispensam a 
necessidade de autenticações. 

9.3 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos abaixo relacionados, 
em urna única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas. 

9.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

a) Registro comercial, no caso de Empresário, ou; 

ai) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com suas respectivas emendas e 
alterações, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, acompanhado de 
documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade, no caso de sociedades 
por ações; Em caso de apresentação desse(s) documento(s) na fase do credenciamento, 
não será necessária a sua reapresentação no envelope de Habilitação; 

a2) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

a3) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em fiincionarnento 
no país, quando a atividade assim o exigir; 

b) Alvará de funcionamento emitido pela administração do município sede da empresa. 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

9.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da Fazenda 
Nacional, em plena validade e Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 

b) Prova do regularidade para Com a Fazenda Estadual; 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 29, inciso V, da Lei 8666/93. 

9.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

a) As empresas ME, EPP, LTDA, CIA, Sociedade de Economia Mista, Sociedade Anônima 
ou Empresa Pública, deverá apresentar, balanço patrimonial de demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, conforme estabelece o artigo 31, inciso I, 
da Lei n°8.666/93: 

a.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b) As empresas ME, EPP e as empresas que não se enquadrem como ME e EPP com 
abertura à menos de 1 (um) ano, não será exigido a apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício social, conforme letra "a", mas estas deverão apresentar cópia do balanço 
de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com Termo 
de Abertura e, quando encerrado, com o Termo de Encerramento. 

c) Certidão(bes) Negativa(s) de Pedido de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial, 
expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação dos envelopes, 
passada(s) pelo(s) Cartóric(s)DistribuidoNes) da Comarca de seu domicílio. 

9.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, comprovando a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação 
de no mínimo 01 (um) atestados de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao obje-
to da presente licitação, com indicação do fornecimento, qualidade do material, do atendi-
mento, cumprimento de prazos e demais condições de fornecimento. 

9.8 OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7. da Constituição 
Federal, será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu 
representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que 
constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional (ANEXO IV); 

b) Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar (ANEXO VIII); 
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c) Declaração de Compromisso e Idoneidade (ANEXO IX) 

9.8.1 As microempresas e empresas de pequeno porte de 'o apresentar a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

9.8.2 No caso de inicroempresas e empresa de pequeno porte, havendo restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.8.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.8.2, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançaes previstas no art. 81 da Lei o° 
8666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

• remanescentes. na  ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.9 — HABILITAÇÃO PRODUTOR RURAL 

9.91 Os produtores rurais interessados em se credenciarem, deverão apresentar os seguintes 
documentos, em original ou por copia autenticada em tabelionato ou pelo(s) servidor(es) da 
Prefeitura Municipal. 

9.9.2 Copia do RO e CPF; 

9.9.3 Comprovação de inscrição como produtor rural; 

99.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

9.9.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

• 
9.9.6 Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Re/ativos a 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da Fazenda 
Nacional, em plena validade e Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) 

9.9.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas: 

9.9.8 OUTRAS DECLARAÇÕES CONFORME ITEM 9.8 

10 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

10.1 No dia, hora e local designado neste Edital, o pregoeiro declarará aberta a sessão pública e, 
na presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, 
procederá ao que se segue: 



10.1.1 Será feita a conferência do credenciamento dos representantes legara mediante confronto 
do instrumento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da licitante e 
documento de identificação do representante. 

10.1.2 Será declarado, apôs consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare intenção 
de credenciar representante, o encerramento da fase de credenciamento; 

10.1.3 O encerramento da fase de credenciamento fará precluir o direito de sanar falhas nas 
declarações preliminares bem como de desistência do certame, após o que não será admitida a 
retirada das propostas. 

10.2 Após, o pregoeiro passará a verificar, para todas as licitantes, a conformidade das propostas 
com as exigências constantes deste Edital, bem como a classificação das mesmas para a fase de 
lances. 

10.3 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os 

11, 	concorrentes. 

10.4 Será desclassificada também, a proposta que contiver desconto ou prestação de serviços 
condicionada a prazos, descontos ou vantagens, de qualquer natureza, não previstos neste edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.5 O pregoeiro fará ordenação das propostas, pela ordem crescente dos preços globais, 
conforme modelo da proposta de preço do ANEXO III, classificará a de maior desconto e, 
subsequentemente, aquelas de valor superior em até dez por cento da de menor preço, conforme 
disposto no inciso VI do artigo II do Decreto no 3355/00 

10.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, por se apresentarem em absoluta 
igualdade de condições, o pregoeiro realizará sorteio em ato público pzua definir a classificação 
das propostas; 

10.7 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas, o 
pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), conforme disposto no 

• inciso VII do artigo 11 do Decreto no 3.555/00. 

10.8 Após a verificação de todas as propostas e classificação das mesmas, iniciará a fase de 
lances. 

10.9 Às licitantes classificadas para fase de lances, será dada oportunidade de nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, a partir da classificada de maior preço (menor desconto), 
reordenadas a cada nova rodada de lances. 

10.10 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicara na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais, podendo emitir seu último preço ofertado, para 
efeito de ordenação de propostas, de acordo como inciso X do artigo lido Decreto 3.555/00. 

10.11 Encerrada a etapa de lances, não sendo a licitante vencedora uma Micrcempresa ou 
Empresa de Pequeno Pode, será dada às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por 
ordem de sua classificação final, que alcançarem preço ofertado até 5% maior que o da então 
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vencedora, a oportunidade de oferecerem lance vencedor conforme os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123 de 4/12/2006. 

10.12 Após definida a proposta vencedora do certame, será verificada a conformidade entre a sua 
oferta e o valor estimado para a contratação: 

10.13 Sendo aceitável a oferta, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 
da licitante, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

10.14 Caso a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou inconnta, será 
declarada inabilitada. 

10,15 Sendo a licitante vencedora urna Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e inabilitada 
exclusivamente devido a alguma irregularidade fiscal, receberá prazo de cinco dias Deis, 
prorrogáveis por mais cinco, a critério da Administração para apresentar comprovação de sua 
regularização, conforme artigo 43 da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006. 

10.16 Constatado o atendimento pleno das exigências do Edital, será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

10.17 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências de habilitação, o 
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo ,S 
habilitação da licitante na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto. 

10.18 Não sendo a licitante subsequente uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será 
para exercício do direito de preferência o disposto na Lei Complementar e 123. 

10.19 Caso não haja mais de uma licitante classificada, a oferta de menor preço não seja 
aceitável ou as ofertas de menor preço sejam inabilitadas, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com a licitante que estiver na ordem de preferência para obter melhores condições 
para a Administração. 

• 10.20 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser, obrigatoriamente, assinada pelo pregoeiro e pela Equipe de 
Apoio, e facultadvamente pelos representantes das licitantes presentes, nos termos do artigo 21, 
inciso XI do Decreto 3.555/00. 

10.21 Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro fixará aos licitantes o prazo 
de 08 (oito) dias reis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas da 
desclassificação_ 

II DA CONTRATAÇÃO 

11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e a Licitante vencedora, conforme 
cada ITEM, que observara os termos da Lei n.° 8,666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, os termos deste Edital e das demais normas pertinentes, cuja minuta, no ANEXO 
VII, foi submetida a exame prévio e aprovação da AssessoriaJurídica da Municipalidade, 
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11.2 A licitante vencedora será convocada para no prazo de 10 (dez) dias fiteis, contados da 
convocação, celebrar o termo de Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a 
proposta e demais documentos apresentados por esta. 

113 Se a licitante vencedora recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de contato no 
prazo estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

11.4 Incumbirá à Contratante providenciar, â sua conta, a publicação do extrato do Contrato no 
Diário Oficial do Município, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, com indicação da modalidade de licitação e de seu 
número de referência. O mesmo procedimento será adotado em relação aos possíveis termos 
aditivos. 

11.5 O Contrato resultante da presente licitação ES terá validade depois de aprovados pela 
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e eficácia depois de publicados, 
por extrato, no Diário Oficial do Município. 

12 DO PAGAMENTO 

11.1 Os valores decorrentes de cada item serão pagos de acordo com a solicitação, após 
realização da entrega dos medicamentos e apresentação da nota fiscal no prava máximo de 30 
(trinta) dias 

13 DA ENTREGA 

13.1 Todas as formas e despesas de entrega serão de única e exclusiva responsabilidade do 
contratado, não arcando a Administração Pública Municipal licitante com nenhum ônus, não 
sendo admitida a solicitação de busca por meio de funcionários e veiculas da administração. 

13.20 prazo de entrega dos medicamentos é de no máximo 24 (vinte e quatro) horas contados a 
partir da solicitação de Departamento de Saúde. 

10 DOS PRAZOS 

14.1 A adjudicatária deverá assinar o Contrato de Aquisição, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

14.2 O desatendimento para o fornecimento resultará em penalização da forma do art. 87 da Lei 
8666/93, bem como artigo 7° da Lei 10.520/02. 

15 DA VIGÊNCIA 

15.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatun do 
contrato, que é parte permanente deste edital. 

16 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
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16.1 Incumbe à Contratante: 

161.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas natas 
fiscais/faturas a efetiva execução do objeto do contrato, por meio de representante designado; 

16.1.2 Efetuar o pagamento à Contratada conforme o contraio; 

16.1.3 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

I61.4 Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação 
durante toda a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e penalização para o caso da 
CONTRATADA desatender tais requisitos; 
16.2 Incumbe à CONIRATADA: 

16.2.1 Entregar o objeto no prazo estabelecido e de acordo com a especificação disposta na 
Anexo I, deste Edital; 

16.2.2 Manter todas as condições de habilitação do processo licitatório até o final do contrato. 

17 DA RESCISÃO DO CONTRATO  

17.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas 
neste Edital, por parte da licitante vencedora, assegurará ao contratante o direito de rescindir este 
certame, mediante notificação através de oficio, entregue diretamente ou por vá postal, com 
prova de recebimento sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo das 
penalidades dispostas no item 17, deste Edital. 

17.2 O Certame poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no Art. 78, da Lei n. 
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 

17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da contratante, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

L o atraso injustificado, ajuízo da Administração, na entrega do objeto licitado: 
II. a entrega do objeto fora das especificações deste Edital; 

a subcontratação total do objeto deste Edital caracterizando mera intermediação, a 
associação da licitante vencedora com outrem, a cessão eu transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação 
assumida; 
IV. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na 
forma do § I°, do art. 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 
V. a decretação de falência; 
VI. a dissolução da empresa; 

VIL a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a 
juízo da Administração, prejudique a execução deste Contrato; 

VIR, as razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
licitante vencedor c exaradas no processo administrativo a que Ne refere este certame; 
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IX. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulamente comprovados, impedi vos 
da execução do Contrato. 

17.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

17.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

17.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela autoridade competente. 

18 DAS PENALIDADES  

18.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidâneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida 

• de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria Administração Municipal, que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais, 

18.2 A Contratada ficará sujeita, ainda, à penalidade de 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro no caso de 
reincidência. 

18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias 
úteis contados da respectiva intimação. 

18.4 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 
inscrito como Divida Ativa da União e cobrado judicialmente. 

18.5 O valor da muita aplicada deverá ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação 
Boleto bancário solicitado na sede da Contratante e pagos na rede bancária, 

18.6 A sanção prevista no subitem 17.2 deste edital, poderá ser aplicada juntamente com a do 
subitem 17.1. 

19005 RECURSOS 

19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para o recebimento das propostas, no endereço sede da Prefeitura Municipal de Siqueira 
Campos - PR, cabendo ao pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a matdria 
guerreada. 

19,1.1 Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 
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19.2 Ao final da sessão de julgamento das propostas, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas 
razões, no que lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, na qual poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente. 

19.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, na sessão, importará a 
decadência do direito de recurso. 

192.2 O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

19.2.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19.2.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a 
teimo em ata. 

19.2.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Assessor 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, homologará a adjudicação para 
determinar a contratação. 

19.3 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666(93, caberá: 

19.3.1 Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 
protocolizado no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, no local de entrega das 
propostas, nos casos de: 

1 Anulação ou revogação da licitação; 
II. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso Ido artigo 79 da Lei no 8.666/93; 
TIL Aplicação das penas previstas nos subitens 17.1 e 17.2. deste edital. 

193.2 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

415 	mesmo prazo, encaminhado devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão 
deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob 
penado responsabilidade (I 4o do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 

19.3.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.3.1, excluindo-se as penas de multa, será 
feita mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

19.4 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 
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20.1.1 Os envelopes lacrados de habilitação das licitantes que não forem vencedoras poderão ser 
retirados a partir de 30 dias a contar da sessão pública, sendo destruídos pela Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos - PR caso não sejam requisitados após 60 dias da mesma sessão; 

20.2 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR. 

20.4 O Prefeito Municipal de Siqueira Campos - PR poderá revogar a presente licitação por 
razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.5 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

20.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 
20.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa crina os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 
segurança da contratação, 

20.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contrafação. 

20.9 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebhnento das 
propostas de preços e documentos de habilitação este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.10 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o 
juízo da Comarca de Siqueira Campos - PR. 

20.11 As informaçrtes referentes a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 
Administração — Setor Licitação, através do fone/fax (43) 3571-1122 ou no site do Diário Oficial 
Eletrônico - www.doe.siqueiracampos.prigovibr. de forma gratuita. 

20.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro dessa Municipalidade. 

Siqueira Campos, 10 de ABRIL de 2018. 

Paulo Cezar de. Oliveira 
Pregoeiro 



  

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

PREGÃO PRESEN9IOL0 0 3  
17/2010 - PR 

  

CNPJ: 70J19.083/0901-89 

Rua Marechal Deodefo,1637 
G.E.18) 84040-000 	- Siqueira Campos PR 

ProcessoAdmInIsCatIvD: 	42120113 
Data do ProcessoMni.: 	161012010 

ProcessodeLICItag00) 	 3612010 
OrdadoProcesso: 	 12304/2010 

 

Folha 1/2 

ANEXO I  
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

   

iltem  I Quantidade I Unidi 	 Eapecificago 
	

I Preço Unir_ ~moi 	Total Preço Máximo I 

10-1 	1I GRAMA ESNERALM 
	

3,5000 
	

12.250,0000 
GRAILA 	Nosso 
	

5,0000 
	

6.000,0000 

Total Máximo do Lote: 	 12.250,0000 
Lote: 2 

    

       

   

50,00 
50,00 

50,00 

60,00 
100,00 

00,00 
60,00 

50,00 

UNO 1ER Roxo 
(MD IDE MIAREI.° 
(mo ARVORE CHORA° 

0110 ARVORE GRAFE' DE EsAIA 
Imo ARVORE OITI (G) 

ORO ARVORE OITI (141 
MiDARAVORAIMINAGA 
UNO MANADA DA SERRA 

25,0000 

25,0000 
25.0000 

25,0000 
15,0000 

15,0000 
20,0000 

30,0000 

1.250, 00110 
1.250,0000 

1.500,0000 

1.500,0000 
900,0000 

1.200,0000 

1.500,0000 

1 

2 

5 

  

Tobl M5xlmo do Lute: 	 10.35(1,0(100 

	

1 	50,00 	$C SUBSTRATO (SACO 20 QUILOS) 

	

29 	60,00 	SC ADORO 10-10-10 1KG 

	

ma 20,00 	$C ARGILA EXPANDIDA SACO 20 KG 

	

ar 60,00 	sc CASCA DE MINUS SKG 

	

50 	00,00 	(DM LIMITADOR DE Gamo. 

	

52 	35,00 	SC PEDRA ORNAMENTAL 1080 

	

55 	50,00 	SC TERRA VEGETAL 25M 

20,0000 

14,5000 
60,0000 

30,0000 
4,5000 

55,0000 

30,0000 

1.000,0000 
070,0000 

1.200,0000 
1.800,0000 

360,0000 
1.925,0000 

1.500,0000 

Total Máximo do Lute: 	 0.655,0E100 
Rodm:4  

	

4 	50,00 	MD PALMEIRA CICA - 	 25,0000 	 1.250,0000 

	

8 	50,00 	UNO PALMIM TRIANGULO 84) 	 30,0000 	 1.500,0000 

	

9 	33,00 	 00,0000 	 2.640,0000 

	

10 	100,00 	um ACAME AMERICANA 011 	 10,0000 	 1.000,0000 

	

14 	50,00 	UNO PALMEIRA ARECA 	 50,0000 	 2.500,0000 

	

16 	60,00 	MD ACARE AMERICANA 10.1 	 20,0000 	 1.200,0000 

	

19 	35,00 	UNO PALMEIRA TRIANGULO IG) 	 60,0000 	 2.100,0000 

	

21 	60,00 	UNO PALMEIRA TRIANGULAR (M/G1 	 65,0000 	 2.100,0000 

	

22 	60,00 	emo TulA compAcTA 	 25,0000 	 1.500,0000 

	

23 	100,00 	0141,  BOCEINNO (18 	 10,0000 	 1.000,0000 

	

25 	45,00 	UNO AREcA BARBO (G) 	 50,0000 	 2.250,0000 

	

26 	60,00 	UNO COCO ANAO 	 10,0000 	 600,0000 

	

27 	60,00 	UNO ARECA MAMEM (l4) 	 40,0000 	 2.400.0000 

	

47 	60,00 	UNO FORmiO 	 30,0000 	 1.500,0000 

Total MáximodoMN: 	 23.840,0000 



Item I Quenbdade I Un IdI 	 Especificaçâo 

OCO DAPCM4A TRICOLOR 

iwo moREIA 

UNO BOCHORNO (G) 

UNO RIMAS MINI EQUISORIA 

1:140 BRONSIGA (0) 

UNO RODAS DE LIMOU 

UNO MIMAS ARONDINA 

31 	60,00 	UM AZALBIA (G) 

32 	60,00 	UNO AZALEIA (ti) 

33 	50,00 	ren) ARAGEM IP) 

39 	50,00 	LIND ALUAM {PP} 
35 	250,00 	UNO SEGoNIA sol, 

36 	250,00 	mu BEIJINHO 

37 	250,00 	CUANDIVA IN) 

38 	250,00 	UNO cALANDIVA IP) 

39 	250,00 	UND CAGARA° 

40 	45,00 	uri) cANIELIA [G) 

41 	95,00 	uri CAMETUA (14) 

93 	150,00 	UNO cRAVII1LA 

99 	150,00 	UNO 661PATIENS 

95 	150,00 	UNO ERICA 

46 	60,00 	0110 ZSTRELIciA 

98 	150,00 	UNO GAzimiA 

40 	150,00 	OND GANAMO 

• 11:00:00: 	
EALvii) 

MU VAGIU 110 

	

li 	

011 	0: 
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ANEXO  
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

I Preço Unrt Máximo' Total Preço MáXIMO 

20.0000 1.200,0000 

5,0000 300,0000 

15,0000 900,0000 
5,0000 300,0000 

50,0000 2.500,0000 

2,0000 300,0000 

10,0000 1.000,0000 

40,0000 2.900,0000 

25.0000 1.500,0000 

15,0000 750,0000 

5, 0000 300,0000 

2.0000 500,0000 

2,0000 500,0000 

6,0000 1.500,0000 

3,0000 750,0000 

9,5000 1.125,0000 

43.0000 1.935,0000 

38,0000 1.710,0000 

3,0000 450,0000 

2,0000 600,0000 

3,0000 450,0000 

35,0000 2.100,0000 

3.0000 450,0000 

6,0000 900,0000 

2.0000 300,0000 

2,5000 375,0000 

Total Máxitno do Lota: 24.795,0000 

(Va10405 eXpreS606 em Rea(5 RE) Total 065xlmo Geral: 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 

ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NU XX/2018 

DECLARAMOS para fins de panicipação no procedimento licitatódo —PREGÃO 

Ir XX/2018 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado por esta 

Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste Edital; que os 

documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de 

todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, 

dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de 

qualquer natureza e de que, se vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto 

e de acordo com as normas deste Certame Licitatório e; que esta empresa atende plenamente os 

requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no 
Edital convocatório. 

em 	de 	2018. 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 
• 
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ANEXO In 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nr XX/2018 

(emitida em papel timbrado) 

Nome da Empresa'. 

CNP/: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Tf )0U2018, pelo Menor Preço 

Declaramos que, se vencedora, forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente 

detalhado em conformidade com o Edital do PREGÃO PRESENCIAL N" XX/2018, e como 

segue: 

OBJETO: O objeto da presente licitação ê o Registro de Preços para aquisição de plantas, flores 
e árvores para arborização urbana do município a serem solicitados conforme a necessidade pelo 
período de 12 meses. 

Apresentamos e submetemos â apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para 
fornecimento do material ora licitado. 

Item Descrição Valor II Valor total 
01 O objeto da presente licitação é o 

Registro de Preços para aquisição de 
plantas, 	flores 	e 	árvores 	para 
arborização urbana do município a 
serem 	solicitados 	conforme 	a 
necessidade pelo período de 12 meses. 

O prazo de validade da proposta de preços é de  	) dias corridos a partir da data 
do re ebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

(assinatura do responsável legal) 

Nome e CPF do responsável legal 

43 3571-1122 
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ANEX IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ARTIGO r DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PREGÃO PRESENCIAL N° 
XX/2018 

A empresa 	  inscrita no CARI n. 	 por intermédio 
de seu representante legal, Sr. (a) 	  portador (a) da Carteira de Identidade n. 
	 CPF n 	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do 

art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( ) não. 

	  em 	de 	2018. 

Representante Legal da Empresa 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

• 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nz XX/2018 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 (razão social), inscrita no CNPI/MF ne 
	 sito a 	 (endereço completo) Por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo 
assinado(s), nomeia e constitui como procurador o Sr. (a) 	  (qualificação 
completa); inscrito no CPF n 	 portador do RO e. 	 residente em 
	(endereço completo). ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em 

todos os atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL ne XX/2018 da Prefeitura Municipal de Siqueira 
• Campos - PR, podendo, inclusive, formular lances, complementar proposta, negociar preço, interpor 

recursos ou ressalvas, renunciar â interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber 

avisos e intimações, assinar declarações e assinar o Contraio oriundo da Licitação, enfim, praticar 

todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

em 	de 	de 2018. 

Razão Social(assinatura do(s) p 	ntante(s) legal(is) do proponente e carimbo). 

(Reconhecer Firma) 

43)3571-1122 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL PP W2018 

A empresa 	
(NOME DA EMPRESA), CNN 

N. 	  sediada 	 (endereço 
completo), declara até a presente data, sob as penas da lei, com base no artigo 3 da Lei 

Complementar rfi 123 de 14/12/2006, que está enquadrada na definição de 

	 (ttlicroempresa/ Empresa de Pequeno Porte) . 

de 	 de 2018. 

Representante Legal da Empresa 

• 
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ANEXO VII 

MINUTA CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
fl) 	

Estado do Paraná 
LEGISLATURA 2017/2020 

Rua Marechal Desfloro, M37- CEP: 84.940400 Fone/Iam (43) 3571-1122  

CONTRATO N° ...../2013 DE COMPRA E VENDA 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE 
SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA 	  

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Rua Marechal Decidem, 1837, Centro, inscrita no CNPI/MF 
76.919.083/000149, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Mien°, brasileiro casado, professor, 

• portador da Cédula de Identidade RO J 4,657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPP/MF sob 
J 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a 
empresa 	  inscrita no CNP1/MF sob n° 	  com sede a Rua 
	 n° 	 Bairro 	 na cidade de 	  doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (representante ou 
procurador legal) senhor 	 inscrito no CPF rf 	 têm justo 
e Minado entre Si este Contrato, decorrente do PREIVãO PRESENCIAL XX/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de preços de Medicamentos no sistema de pronta entrega, para o Departamento 
Municipal de Saúde, tendo como base a "Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
(CMED) - ANVLSA", para atender os processos administrativos de doação requeridos pela 
população ou através de processo judicial, a serem concedidos de acordo com a necessidade pelo 
período de 12 (doze) meses, 

• PARÁGRAFO PRIMEIRO As solicitações serão conforme a necessidade e a entrega dos 
medicamentos obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem corno as disposições constantes no 
Processo ris 	 - Pregão Presencial no .../2018, independentemente da transcrição, que faz 
parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECQ 

O valor do presente Contrato é de R$ 220,000,00 (duzentos e vinte mil reais), referente aos 
medicamentos constantes na "Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED) - 
ANVISA", com desconto sobre os medicamentos de 	  

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  



O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

(533) 12.002.18.541.0077.2,015.3.390.39.00.09.00 — Material de consumo — IODO — 
Departamento de Melo Ambiente. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
A CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fazer as entregas dentro 
das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas dos medicamentos em conformidade com o contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas; 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos tornos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93; 

O Devolver os medicamentos que não seguirem rigorosamente os padrões especificados neste 
edital. 

• Á CONTRATADA COMPETE: 
a) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o fornecimento 
dos medicamentos licitados, bem como sua entrega; 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 13.2 do edita/ de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados a partir da data autorização de compra. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será feito após a compra e 
entrega efetiva dos medicamentos; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 

• cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de 
preços dos medicamentos entregues, bem como todos os recibos comprobatórios de entrega dos 
medicamentos constante no edital. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão 
verificados pela Fiscalização da CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito â CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato denominado 
fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem na da execução do contrato. 

43 3571 1122 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
cru parte os itens do objeto do contrato, se estiverem em desacordo com o contrato; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na 
Ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93); 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem Ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANCÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma 
autorizada pelo artigo 87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

• b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
b2) pela inexecução parcial dos cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância 
às especificações, prazos de execução e entregas dos equipamentos/mobiliários, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da entrega realizada, 
descontada do faturamento subseqüente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir â CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • A ocorrência da situação descrita na alínea "b2" desta cláusula, 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos quando estará caracterizada a inexecução total do 
Contrato; 

• PARÁGRAFO SEGUNDO O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
na fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a mesma 
seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário; 

PARÁGRAFO TERCEIRO As multas previstas neste subitem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirirem-se as perdas e danos; 
PARÁGRAFO QUARTO. Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa esta será perquirida em procedimento judicial 
competente; 

PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

PARÁGRAFO SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou cm parte, quando do atraso ou sendo insatisfatório a execução dos 
serviços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito. 
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no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA NONA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurados o contraditório e ampla defesa, são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especiticações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão da entrega dos materiais nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscajizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n°8.666/93; 

Q A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repelidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprev sias desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurando a CONTRATADA nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigaçoes assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes das entregas dos mobiliários/equipamentos e materiais destes já recebidos, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ia CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei e 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração da área ou local ou objeto para execução 
dos serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 
acorde entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei? 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS PROIBICOES  
E vedada à CONTRATADA: 



inad mplemento pela CONTRATANTE. 
c) 	Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS OMISSÕES FJOU TOLERÂNCIA  
Qua quer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na Lei n°. 8.666/93 e 
altar çfies, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICACi0 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até 
o 5l (quinto) dia Cai/ do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. • 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO 
Para dirimir todas as questbes oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, 
na forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 
(duas) vias de igual teor e pano mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
o subscrevem. 

Siqueira Campos, xxxx de poema de 2018. 

• FABIANO LOPES BVENO 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

43 3571-1122 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL NI XX/2018 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 
(MODELO) 

A 	 (razão social) inscrita no CNPRMIii e. 	 por intemládio do 

seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de 

participação no Pregão Presencial n° XX/2018 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contatar com o Poder Público, 

inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer 

vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

de 	 de 2018. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 

43 3571 1122 



ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2018 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A 	 (razão social), inscrita no CNIWMF n. 	  por intermédio do 

seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de 

participação no Pregão Presencial n° XX/2018 que: 

• • os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de 

todas as informações; 

• não se encontra declarada inidânea para licitar ou contratar com Órgãos da Administração 

Pública Federal, estadual, Municipal e do Dislrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declaras 

ocorrências posteriores. 

de 	 de 2018. 

• 
Representante Legal (nome/cargo/assi ma) 

03 3671-1122 



ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

(OBS.: Esta declaração obriga somente a empresa que tiver conhecimento de algum fato 

impeditivo, sob as penas da lei Caso não haja nenhum impedimento não 4 exigida esta 

declaração). 

PREGÃO PRESENCIAL ele XX/2018 

• 
A E.mpresa 	  

sediada 	 (endereço 	completo) 
	  declara, sob as penas da lei, que há fato superveniente, 

impeditivo de sua habibtaçâo para o presente processo licitat&M, sendo este 

do 	 de 2018. 

Representante Legal da Empresa 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA OIMPOS-PR 
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP3: 76.919.08310001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De; Setor de Licitações. 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 05 de março de 2018. 

Presencial no  17/2018, 
alterado a quantidades 
adequados aos valores 
Contabilidade. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 
para análise e parecer jurídico. Enfatizamos que foi 
dos Itens para que os valores da licitação estejam 
de dotações conforme o memorando da Divisão de 

Atenciosamente, 

Robson Silva Reis 
Presidente da 

/ 
issão de Licitação 

PREFETURN 
50,0  

RECEBEMOS  

-wswinv .0 

SWEIRINCATROS  
DEEXPEDIEtre 

Número 
Data'. 
MIMO; 
ASSOO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos —PR CEP. 84940- 000 
CNPJ: 76.919.083/0001- 89 

Parecer jurídico 

Edital de Pregão Presencial n.° 
17/2018. Ressalvas. LEGALIDADE. 

Veio o presente instrumento para o fornecimento de parecer jurídico 

acerca da legalidade do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n.° 17/2018, que iniciará o 

• processo licitatorio para registro de preços de plantas, flores e árvores para a arborização 

urbana do Municipio, bem como para os canteiros e jardins em áreas pübhcas, na forma 

individualizada no anexo I, com vigência pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Deve ficar claro a presente análise diz respeito tão-somente aos 

termos legais do Edital n.° 17/2018 e seus anexos, e não ao procedimento licitatório, já 

que este sequer foi formalmente iniciado, tendo este parecerista tomado conhecimento 

apenas do instrumento convocatório. 

A modalidade escolhida e os termos legais do referido instrumento 

convocatório estão em consonância com a legislação especifica, tendo sido observadas 

todas as definições para a modalidade licitatária eleita, qual seja: Pregão Presencial, 

• 
regulada pela lei 10.520/02. 

Os bens objetos deste certame parecem se enquadrar na conceito 

de bens comuns estando dentro, portanto, dos ditames da Lei 10.520/02, conforme 

regulamenta o Decreto n.° 3.784/01. A forma estabelecida para o procedimento está 

sendo respeitada até aqui. 

O preço máximo para o inicio dos lances verbais parece ter sido 

fixado com base no menor preço obtido em pesquisas. Sendo assim, encontra legalidade 

a opção, buscando-se sempre a contração mais vantajosa para a Administração 

Municipal. As quantidades foram reduzidas até o valor constante da dotação orçamentária 

informada pelo senhor Contador o Que trouxe legalidade ao feito. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS —ESTADO DO PARAN, CIO Oã2 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos —PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 

Diligencie o setor de licitações no sentido de que não ocorra o 

fracionamento do objeto, caso existam procedimentos licitattrios ou de contrafação direta 

com o mesmo fim aqui proposto, o que escapa da apreciação juridica. 

Além disso, é sempre bom lembrar que o ordenador da despesa 

responde pela veracidade das informações, sobretudo da efetiva necessidade da 

aquisição de todos os tens licitados e as quantidades requeridas. Responde também 

pela veracidade das cotações que obteve, as quais devem estar de acordo com o 

preço de mercado dos bens, lá ele as conseguiu e as trouxe ao feito, sendo o 

responsável por elas. 

Assim sendo, nos termos ora propostos e com as ressalvas sabre a 

necessidade, as quantidades cotadas e análise de eventual fracionamento, o parecer 

jurídico ê pela LEGALIDADE de Edital de Pregão Presencial nR 17/2018, conforme as 

disposições das Leis 10.520/02 e 8.666/93, além das outras citadas no próprio Edital. 

o parecer. 

O presente edital deve ser remetido ao órgão de Controle Interno do 

Município para análise e parecer, nos termos do ad. 113, gr, da Lei 8.666/93 e art. 10, 

III, da Lei Municipal 165/07. 

Siqueira Campos, 16 de abril de 2018. 

Tiago Reinaido Bagatim Nassar 
Advogado (Podaria 051/2011) 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DA BOA VISTA 
ESTADO DO PARANÁ 

Homolosocio/Adludicacio  
REF.: Chamamento Público R 0E2018 
OBJETO: Recebimento de propostos de empresas do rano da 
coroarei° cisa ülleTIESIda. na constrnis de 46 aloortio c "10 
unidade. bobeartmals pelo Programa Minta Cate Minha Vida - 

e uarle.Là07{ae)postn; fardo guizo AniuoicADA vonamoo 
dE OLEEE co.  EEEr EE Lafinte rewalowth 	Eirrlenr-se o sIsmdbnengo &ELLE dEE 

akE~E. 
Gabinete do Prtfcita. cm  16 de abril de 2018. 

Odre Sérgio Monas 
Prffeito alfuneOtár 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

EbETAL DECONVOCAÇÃO DE AUDIENCLEFEELICA DELLO 
LEI DE nininras ORÇARDEIALIASIMIAOSCERCICIODEZOW 

MIEMO LOPES BUEM. Reina ...irarei (43 SEEleirs Campa vamosia 

ORÇAMENTARIAS IMA O EXERCiCID DE 2019. • ENE realEade no de 2s de AM de zoe 
Lowereint ISPO e,a na Crelleo ~ai da amen Canos MAAR ia eram 

E sem que mesmo 	coMeMelc 	lote rtyitide 

IEBIANULINESBUEND 
PrecitoM=1E1;El 

PREFE TURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS- PARANÁ 
ACRO de °abertura de Soltando - Prendo Presencial n° 06/218 em  

rezas da alteracao do anexo'. 
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) Retroescavaderra OKM e 01 toma) 
caneta a dona proveniente do Programa de Desenvolvimento do 
Selar Ag apensado referente ao contrato de repasses SICOélV nt 
E147299/2017 do Ministério da Agricultura. Pecuária e 

lenimento/GAITA conforme especificações constantes do 

PROTOCOLO até as 081145min do dia 07/05/2018. 
ABERTURA: 07 de maio de 2018- Hora:091100min. 
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal. Rua marechal 
Deadoro ns 1037, Centro, 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal Tal: (43) 3511-1122. 
EDITAL COMPLETO- avém doe.slquelraeamons.praoKbr. 

Siqueira Campos lodo abril de 2018. 
Paulo Cegar de Oliveira 

Pregoelf O  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS- PARANÁ 
Aviso de Maitacas - grego Presencial ri 17/2018  

OBJETO: Registro de preços para aquisição de plantas, flores e 
árvores para arborização urbana do municipio a serem solicitados 
conforme a necessidade pelo peando de 12 meses, 
PROTOCOLO ate as 081145min do dia 03/05/2018. 
ABERTURA: 03 de maio de 2018- Hora: 091100min. 
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal, Rua Marechal 
Deodoro ris 1837, Centro. 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal Tel: (43)3571-1122. 
EDITAL COMPLETO - www,dqueiracampossmgov.M/doe. 

Siqueira Campos, 16 de Abril de 2018. 
Paulo Cezar de Oliveira 

Pregoeiro  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 
ESTADO DO PARANÁ 

Ho .0 ologed olAdludleação  
itEF.: Chamamento Ptiblim re 02/2018 
OBJETO: Recebimento de propostas de Empresas do ramo da conybução 
civil Interessadas na cansfraçao de 50 (cinquenta) unidades 
habilacionois pelo Programa Alinha Casa Minha Nda - PMCMV e 
Inundadas pelo Fundo de Arrendamento Residencial - CG, no âmbito 

d o Programa Nacional de Habita Cm Urbana - PNHU. 
Hortologo o pema porcermrso triaitria evo o Ottle arbrldier " 

Medo a peponerte PEOLATO CONSIllUTORA E INCORIVRADORA LTD& rlue 
MOI: a emacio Molde 07 Par) pomos, Geado asem ABJUDICADA a corarracto 
&Ot000raoom licho 	[ç'cnreeo Presemelas  *Sc  ast 
formslidada leais e :Ma proposta da lidare ser conveorour as borram da 
admMaropho 

Gabinete do Prefeito, em 16 de abril de 2011. 
Pedro Sermo Kronlis 
Prefeito Municipal 

SÚMULA DE LICENÇA DE 
REGULARIZAÇÃO II! OPERAÇÃO 

SÚMULA DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 



AVISO DE LICITAÇÃO IN) 3211518 
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Lci8. GOW33. SiCca, 03 de abnl da 2018 PAULO HOM. Prefeito 
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Documedoernibio en,17K4241e io 15 Un 	 TERMO ACCI h/ O AO CONTRATO 

Tapejara 

3041712010 

Telémaco Borba 

00054 
179.b1,2018 	Edkrl 10111 I 45 

Dl. DáliDOHGAE1554D1 

ÌLLer",'''cl).2.q1a  
ONUe da lIeRicla. 
Comua de suncerto FCK II e El 

DOCUMENTO CERTIFICADO 

CÓDIGO LOCALIZADOR: 
2737.34518 

ardenv31111pni.ILIVIZI 
Objeto de IkEtaça•, 
Coutemôo de mons Miem pare  e  preatnáIs d lacnçuz •Le 

limpam pude.. net< Munaelpo. cem ,) ~trevo de Now pára  
1,~ 	walsu eca"," ruiduc..5 &moura 

SERTANÕPOLLS J6 de 	Ide  OIS.  

ÁLEO11IDIO  
PrefeUD Moneipel 

',repoiso MumoN1 
3G29512018 

Siqueira Campos 

INFORMAÇÕES: P.ef.dOj,e Munnwal • Tal: 1031  3571.1122. 

Siqueira Campos, lede AbrM cie 2016. 

36310/.201 

PREFE/WRA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS -PASMA 
MICO de 	Pralle0 PreSetielal 0 Imota 

OBJETO: Repish) de Pe éColl para  iklUlalça,  C0 plangeu fiam e 
111101 pra arbodzapPoi urbana do munklp10 a serem Garelada6 
[01~13 a necessidade peia peirl000 de 12 mem. 
PROTOCOLO ai) as aelMbmin Cada 03O5(20111. 
ABERTURA: 03 de nulo de SOIS-Hera. 0210Ode. 
LOCAL DE ABERTURA: P/eledtura Municiam Sua Marechal 
Decciere ins 1E37, Canais!. 
INFORmAÇOET mereiture municiou Tal m3)3571.1122. 
EDITAL COMPLETO - Wmv.siqueirerenpos pr.pov.b,  que. 

Blqu'a'ra  D'arnpua, IS   de MO.  de Em. 
PaW0 Cear da Olingra 

-e— 

til 31 

PREFEITURA MUNICIPAL DE elOUEMA CAMPOS MUNA 
Acide d Real) nu d k a -PTee8 P etre cisam na 

ec  
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PROTOCOLO até as OBBISnIn doffla 07/M2010. 
ABERTURA, 07 de maio da sole -1-lora:on011mln, 
LOCAL. DE ABERTURA: Proledurt Municipal, Rue, mancha) 
DMI(1010 n• 1117, Celta. 
INFORMAÇÕES: ~Miura Municipal - Tat 1431 a571-1122, 
EDITAL GOMPLETO -meniarsnobekeMParn=1.121412L11. 

Sigueie campos.  IS de a tá MI de 2018. 
Pwle Catar a Ganam 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL W 17/2018 

DECLARO para fins de participação no procedimento Ilcitatório —PREGÃO W 17/201/3 da 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos-PA que o objeto ofertado por esta Empresa 

produtor rural que subscreve abaixei atende todas as especificações descritas neste Edital; 

que os documentos que compõem o Edital foram colocados á disposição e tomou-se 

conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o 

fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de 

Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta Licitação, executará 

o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste Certame Licitatcklo e; que 

esta empresa produtor rural) atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, 

possuindo toda a documentação comprobatarla exigida no Edital convocatório. 

Siqueira Campos, em 02 de maio de 2018, 

JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO-

CPF. 035482.029-00 

Produtor Rural- 

CICAD-PRO 95521038-71 

Pfr 



Nome 
José Roberto de Carvalho 

CPF 
035.482.029-00 

000057 
	Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição no Cadastro de 
Produtor Rural do Estado do Paraná 

CICAD-PRO 95521038-71 
Cadastrado em 09/03/2010 16:24:33 

Estado do Paraná 
Seere(a% de Estada 

da Fatenda 
Caordenaoto da 
Receita do Falado 

CAINPRO (E 
555210%7a 

Emitida 
Eletratantenle vb 

%Lerei 
277041201a 12:39(18 
Dados ransmitides de 

(arma segura 
Tecnolopla CELEPAR 

Munida% Situação Juddiça Deli m na %o do Imóvel Cenbalizador 
Siqueira Campos Proprietário Chacara São Jose 

As colados 	Produrde. 

CPF Nome Vinculo I%) CPF 
Nome 

Vincai 
(% 

59 	Ana Clara Silva de carvalho 	Filho 
023.321 319- 

%ampola 1).S. de Carvalho 	CONE° 81 

074 716 839 Guilherme da 	cI 	Carvalho 37 

Tipo I Documento 
Imóvel r rre a  Ocupada 

' 

Lel 
Data 
Imóvel Vinculo Deflection.%) do 

'Móvel 
I 8 	Imóvel 

(Nowa o" "%adota "" cara 500 José 	Centralizado 

Declaramos, sob as penas da lel, em especial ao contido nos artigos 219 do código Civil e 299 do Código Penal que as Infermaçães 
prestadas o (banimentos apresentados. queoriginaram o presente CICAINPRO sio vordadelras. 
Estamos Cientes das responsabilidades nos termos das artigos 1.í77 e1178 do Cbdig0 Civil. 

MOEI C POS, 27 de abril de 2018. 

JOSE INSERTO DE CARVALHO 95521038-71 

A regularidade desta inscrição deverá ser consuitada no SINTEGRA, sito hup.ii ..SIntegra.gOV.br  

http://www.sefguiet.pr.gov.briNF11/produtor/citaproampresseaCICAPRO.asp?eCadPro-9552103871  27/04/2018 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
• GetraDria da ~A FRUAM 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS / 

1111  
LUCI PEREIRA GALVAD DBAEARVÁLHO 

fig 	
DM* de Mucama. 

5 3149199-34 	 13/12162 

000059 : 

9 



00•001,101), 

MOO DO 

OCIA PEREIRA GAIVÃO DE CARVALHO 

ORAS/ 

Ft•a•COM 
940 ME] Comunhão parcial 

ADÃO DE ABREU OALVA0 

OCeuper0 

1:15Evwft) 

ENQUADRAt•ENTO DE ME 
taeferoba0 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E COMPLEMENTOS 
5232-9/00 

Aallideoal• 
DESIDe 

JUN A 	 -1  
I

COMERCUD
REGIONAL De GAM 

DO PARADA 
ENCARDE° 	 O ANTONIO DA PLA  !%4 
CERMPCOOR GISTROEM: 01/12/2004 
SOB PPERJ IJ05l59167 
ProlocelP 04,428483-7 	

2411 ,
t

”s• I .  . R. 
$IDI,IMP ',Me ex CAvEr 
P SE7A ai 

..; ls, 

igia ~doessemoUirnmipMalMeOcntdoebàof 
Seasbriederpienvolvpustoda 

~me Paul Regi= 

003050 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

InUSEIDEPRIENUPENTOP3~0 

Ellen 	telemiewm~le  • el•••••••••••• 

Casado (a) 

NES PEREIRA CALVAO 
MACObniMemesexiM 
13-12-1962 520951-9 

PR 

cromem° 

RUA PREF. RORÁCIO JOSÉ TEIXEIM 
Capienno 	 tope 

	 1219 
SANTO. o 
	

1 84940-000 
SIQOEIRA CAMPO 	 IW 

PR 

ao 

30 

pregaria. que Mio possu outro registro de 

000.0 Men:firo 

declare, soa as penes de I. nao eslanimpedido de 
ainpreearlo e requer à Junta Comercial do  PA: 

	

COMO Da ATO 	DOMO° CO AIO 

	

080 	CONSTITUIÇÃO 
DO 	EineM AO Co ~Te 

GALVÁO DE CARVALHO - FtORICULTIJRA 

8Mno1einwro 

CENTRO 
84940-000 

emmummaemo~ 
lliechockiNnetslq.com.br  

DIA 	 WOMM 
—MON 

5249-3/07 

—a••••• 

ORNAMENTAIS 
COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS E ARTIFICIAIS E FRUTOS 

5241-8/04 COMERCIO VAREJISTA BE ARTIGOS DE PERFUMARIA, COSMETICOS E DE HIGIENE 
PESSOAL 

SIQUEIRA C»Ipos 

5.000,00 

 

PR IBRASIL 

IS 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

RD Ptn it 

p•ande 
1*1 tmç▪  a▪  oop 

DIDDYDDY 

dm•deaum. 

seska 

VAT 
rOXIDWIOV4RDIID7A DE inionscommero VAI 

JR:jr-r.  
Arriai/lema 

111111111111011fi7cÓ l 

wneenom~—i. 

.p."~eaud~•••~D~DIDISD 

narocolo: Ireanne De 1412/2017. CODICO TEU 040 

        

        

cear. CID ~inani. 



000062 

PROTOCOTA: 175232n11 	11/12/2017. [(MOO narric•gor 
nplotae4Memem-714L :=47;::Ziaincrihrulig5=crjaa nanava ia 

SZCZETXM-0211. 
~TM. 

namorara anu rertakalvot rektiou• ~Muge 



000063 

FLORIGUL TURA AMOR PBRFEITO 
LUCIA EREIRA GA VÃO DE CARVALHO — FLORICULTURA 

CNN 07.117.23 /0001 84 INSC. ESTA: 90324524-74 

RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA 181.293 CENTRO SIQUEIRA CAMPOS-PR CEP: 84940-000 

PREGÃO PRESENCIAL 11'17/2018 

CARTA DE CREDENCIAMENTO PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa LUCIA PEREIRA GALVAO DE CARVALHO-FLORICULTURA, 

inscrita no CNRVMF no 07.117.23010001-84 sito a Rua Nossa Senhora de Fátima n 1259, 

• Centro, Siqueira Campos- PR por seu(s) representante(s) legal(Ts) abaixo assinado(s), nomeia e 

constitui como procurador, o Sr. (a)LUCIA PEREIRA GALVAO DE CARVALHO; inscrito no CPF 

n2.511749.199,34; portador do RG ns.35.209.64-9, residente na Rua Prefeito Horacio Jose 

Teixeira M1219 Bairro Santuário, Siqueira Campos - PR em ao qual OUTORGA AMPLOS 

PODERES para representá-la em todos os atos Inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL nc. 17/2019 

da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, podendo, Inclusive, formular lances, 

complementar proposta, negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar à 

Interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimações, assinar 

declarações e assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar todos os atos 

necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

e 
Siqueira Campos- PR, em 30 de Abril 2018, 

LUCIA PE RA GAIVÃO DE CARVALHO 

PE: 513.749.199.30 
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FLORICAUL 

 

TORA 

 

AMOR 

 

PERFEITO 

         

         

LUCIA PEREIRA GALVAO DE CARVALHO— FLORICULTURA 

CNN: 07.117.230/0001 2.4 IN5C. ESTA: 90324524-74 

RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA PH1293 CENTRO SIQUEIRA CAM OS-PR CEP:134940-000 

DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS E5PECIFICA93E5 E A 

LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL W17/2018. 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitaterio — PREGÃO n. 1712018 da 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, que o objeto ofertado por esta Empresa que 

subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste Edital; que os documentes 

que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas as 

informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se 

concordância a todas as condições desta LicitaMo de Pregão, sem restrições de qualquer 

natureza e de que, se vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de 

acordo com as normas deste Certame Licitatório e; que esta empresa atende plenamente os 

requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatária exigida 

no Edital convocatório. 

Siqueira Campos- PR, em 30 de Abril 20 

LUCIA PE IRA GAIVÃO DE CARVALHO 

/62  

PF: 513.749.199-34 



Número Palpa: WIL400.9.00 

NumaPo da anaacob 0280 

OPF/CNPJ do requerente: 035407021.420 

CPPONPJ do banca:~ 

JOSE ROBERTO DE CARVALHO 
~pensais) 

Hora: 0131:50 

Stip PREFEITURAMUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Relatório de Comprovante de Abadara de PrOcessOS 

Fitas ratadas ao dtlada 

~era mango 	00004€0/201a 

doarmos= 130200004682018 

Saidlackc 	2-LICITAÇÕES 

Número do documenta 

Requerente: 	9970 -JOSE ROBERTO DE CARVALHO 

Banafidirla 

Endereça: 

&Balt 
Uai da pratocalizegax 001.000.000 - Prefeitura municipal aa Siqueira Carpa, 

lacellzaçãO *st 	0G1.000.000 - Pra/Miura mundpal de Skrualra Campos 

Org. de *Mina: 
Mana Rosa 	 Atualmaraa com; Jtaana Rosa 

Não analisada 	 Em mimbe: N.o 	Procedência: Intima 

Protocolado am: 	03/05P2018 0B:31 	Previsto para: 	 Conclua° em: 

Súmula: 	 ENVELOPEA'• PROPOSTA DE PREÇOS E ENVELOPEIB HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 11'17/2018. 

Ob 

Prkariduac Nonmel 

%Ima 

	

Concloolnio' 	 Munida:o: 

	

Celular 	 Fax' 

Notlkado por Não nulificar 
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ANEXO 111 

PREGÃO PRESENCIAL NI° 17/2018 

PRODUTOR RURAL: 

JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO 

CPF: 035.482.029-00 

CICAD-PRO 95521038-71 

• 
Endereço: CHÁCARA 5AOLOSÉ- BAIRRO ALEMOA 5114- SIQUEIRA CAMPOS-PR 

Apresento a proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Na 17/2018, pelo Menor Preço Declaro que. se  Vencedor, fornecerei os tens pelo 

preço orçado, com valor devidarnente detalhado em conformidade com o Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL Na 1772018, e como segue: 

OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição de plantas, flores 

e árvores para arborizado urbana do município a serem solicitados conforme a necessidade 

Pero Período de 12 meses. 

Apresento e submeto-me à apreciação de Vossas Senhorias a Proposta de Preços para o 

fornecimento do material ora licitado. 

LOTE: 2 

Item Descrição Valor U Valor total 

2 50 MUDAS DE IPÊ ROXO 18.00 900.00 

• 3 50 MUDAS DE IPÊ AMARELO 18.00 900.00 

5 50 ÁRVORE CHORÃO 14.00 700.00 

6 60 ÁRVORE CHAPBUD'PRAIA 10.00 600.00 

7 100 ÁRVORE OITI (G) 10.00 1000.00 

15 60 ÁRVORE OITI (MI /0.00 600.00 

28 60 ÁRVORE MANACÁ 15.00 900.00 

51 50 AP. MANACÁ DA SERRA 15.00 750.00 

VALOR TOTAL DO LOTE 6,350.00 

1 
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11) 

LOTE: 4 

Item 	Descrição Valor U Valor total 

4 50 PALMEIRA OCA 20.00 1000.00 

8 50 PAL. TRIANGUL0160 20.00 1000.00 

9 33 PALMEIRA FEDI% 50.00 1650.00 

10 100 AGAVE AMERICANA(M) 8.00 800.00 

10 50 PALMEIRA MUCO, 30.00 1500.00 

16 60 AGAVE AMERICANA(G) 15.00 900.00 

19 35 PALTRIANGULO(G) 40.00 1400.00 

21 60 PAL. TRIANCULAR{M/G } 25.00 1500.00 

22 60 TUIAS COMPACTA 20.00 1200.00 

23 100 BUCHINHO(pi 10.00 1000.00 

25 45 ARECA BAMBU(g) 35.00 1575.00 

26 60 COCO ANÃO 10.00 600.00 

27 60 ARFCA BAMBU(m) 25.00 1500.00 

47 60 FORMIO 25.00 150000 

VALOR TOTAL DO LOTE 17,125.00 

áQe 
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LOTE: 5 

Rem 	Descrição Valor U Valor total 

11 60 	DRACENA TRICOLOR 14.00 940.00 

12 60 	MOREIA 5.00 300.00 

13 60 	BUCHINHO(G) 13.00 780.00 

17 60 MINI EQUISSORIA 0.00 24000 

• 19 50 BROMELIA 1.8) 30.00 1500.00 

20 150 	LIRIOPE 1.50 225.00 

24 100 ARONDINA 800.00 

31 60 AZALEIA (g) 25.00 1500.00 

32 60 MALÉIA (m) 18.00 1080.00 

33 50 AZALEIA (01 12.00 600.00 

34 50 AZALÉIA(pp) 4.00 200.00 

35 250 BEGONIA DE 501 1.50 375.00 

36 250 BEIJINHO 1.50 375.00 

4/ 37 250 CALANDIVA (ai) 5.00 1250.00 

38 250 CALANDIVA(p) 2.80 700.00 

39 250 CAMARÃO 4.00 1000.00 

00 45 CAM ÉLIA(g) 35.00 1575.00 

41 45 CAMÉLIA (O 18.00 810.00 

43 150 CRAVINEA (m). 2.50 375.00 

44 150 EM PATIM 1.50 225.00 

45 150 ERICA 2.50 375.00 

46 60 	ESTREUCIA 25.00 1500.00 
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42 150 GAZANIA 2.50 375.00 

49 150 GERÂNIO 750.00 

53 150 SALVIA 1.50 225.00 

54 150 TAGET010 300.00 

VALOR TOTAL DO LOTE 12,275.00 

O prazo de validade da proposta de preços é de RO dias corridos a partir da data do 

recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. VALOR TOTAL DA PROPOSTA DOS LOTES 

2,4 E 5 É DE: 41.750.00( QUARENTA E UM MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) 

Atenciosamente, 

nte dyk, 3-2 46 
JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO-

CPF. 035.482.029-00 

Produtor Rural- 

CICAD-PRO 95521038-71 

 

• 

Siqueira Campos, em 03 de maio de 2018. 



ESTADO DO PARANA 	
pari 

sa PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Relatório de CampreVante de Abertura de Processos 

na do premia; 1362.000046942018 	
003070 E~aaasaaneketki 

Número de premie: 1902.9000409:701a 	
Número único: t72A41.1J014W 

Soloaaçacr 	2- LICITAÇÕES 	 Numa) do protocolo: 0281 

Número dodo:nela: 

~rente: 	9094 - LUCIA PEREIRA CALVA° DE CARVALHO - FLORICULTURA 	CPP/CNPJ do requerente; 07.117230/000 44 

Beneaciórie: 	
CPFJCNPJ do beneficiaria. 

Enderegr 	 Rue NOSSA SENROPA DE FAINA 11,01M - 8.1.940-000 

lu: 	Prblinorf Um Económica Faclunil 	 peba: CENTRO 

	

combalido: 	 mumerplo: &queira Campará - PR 

	

Celular 	 Fax: 

'Caibrado par: Mo nolnleas 

C
da ir oloccilza010: C01.900.000 - Prenellura municipal de Siqueira Campos 

iZege atuai 	acumulo . Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Org. de destino: 

PN4oçdo P Juliana Rosa 	
Atualmente com: Juilana Rola 

Não analisado 	 Em Idinite:Nlio 	Preeideeelo: Interna 	Prioridade: Normal 

03/0312018 08:30 	~Isto pare: 	 Concluido enr 

ENIVELOPEW - PROPOSTA DE PREÇOS E ENVELOPEW - HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N•17/2018. 

LUCIA PEREIRA GALVA0 DE CARVALHO FLOPICULTUPA 
(Requerent0 

Hora 
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FLORIOUL TURA AMOR PeRFEITO 

• 

• 

LUCIA PEREIRA GALVÃO DE CARVALHO- FLORICULTURA 

CNRI: 07.117.230/0001 89 INS . ESTA: 90320529-79 

RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA N1293 CENTRO SIQUEIRA CAMPOS-PR CEP: 84940-000 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL lat 17/2018 

Nome da Empresa: LUCIA PEREIRA GALVAO DE CARVALHO- FLORICULTURA 

CNPJ: 07.117.230/0001-84 

Endereço: RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, N1293, CENTRO, SIQUEIRA CAMPOS -PR. 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a Modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL alz 17/2018 pelo menor Preço por ITEM. Declaramos que, se vencedora, 

forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade 

com as especificações constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Elz 17/2018 e 

coma segue: 

OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Presos para aquisição de plantas, flores 

e árvores para arborização urbana do município a serem solicitados conforme a necessidade 

pele período de 12 meses. 

Apresentamos e Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços 

para o fornecimento do material ora licitado. 

LOTE: 2 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

50,00 UNO IPE ROXO 15 00 750,00 

50,00 UNO IPE AMARELO 15,00 750,00 

5 SOOD UNO ARVORE ClIORAO 18,00 900,00 

6 60,00 UNO ARVORE CHAPEU DE PRAIA 1.080,00 

7 100.00 UNO ARVORA orn (G) 15,00 1.500,00 

15 60,00 UNO ARVORE OITI (M) 15,00 900,00 

28 60,00 UNO ARAVORA MANACA —. 18,00 1.080,00 

51 SOCO UNO MANACA DA SERRA 20,00 1.000,00 

SETE MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS 
TOTAL DO 

LOTE 7.960,00 
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LOTE: 3 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

50,00 SC SUBSTRATO (SACO 20 QUILOS) 18,00 900,00 

29 60,00 SC ADUBO 10-10-10 1KG 14,00 040,00 

30 20,00 SC ARGILA EXPANDIDA SACO 20KG ---- 50,00 1000,00 

42 60,00 SC CASCA DE PINUS 6KG - 25,00 1.500,00 

50 80,00 UND UMITADOR DE GRAMA 360,00 

52 3500 SC PEDRA ORNAMENTAL 40kg 1.750,00 

55 50,00 UNO TERRA VEGETAL 25KG 1400,00 

SETE MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS 
TOTAL DO 

LOTE 7.750,00 

LOTE: 5 

ITEM CILJANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT, 

VALOR 
TOTAL 

11 6060 UNO DRACENA TRICOLOR 15,00 900,00 

12 60,00 UNO MOREIA 4,00 240,00 

13 60,00 UNO BUCHINHO (G) 10,00 MOO 

17 60,00 UND MUDAS MINI EQUISORIA 3,00 180,00 

18 50,00 UND BROMELIA (G) 55,00 1750,00 

20 150,00 UNO MUDAS DE LIRIOPE 1,00 150,00 

24 100,00 UND MUDAS ARONDINA 8,00 800,00 

31 50,00 UND AZALEIA (G) 30,00 1.800,00 

32 50,00 UNO AZALEIA (M) 18,00 1.080,00 

33 50,00 UNO AZALEIA (P) 8,00 400,00 

34 50,00 UNO AZALEIA (PP) 4,00 200,00 

35 250,00 UNO BEGONIA SOL 1,00 250,00 

36 250,00 UNO BEIJINHO 1,00 250,00 

37 250,00 UNI) CALANDIVA (M) 4,00 1,00 

38 250,00 UND CALANDIVA (12) 1,00 250,00 

39 250,00 UNO CAMARA° 4,00 1.00000 

40 45,00 UND CAMELIA IG). 35,00 1.575,00 

41 45,00 UNO CAMELIA (M) 35,00 1.575,00 

43 150,00 UND CRAVINEA (P4) 1,00 150,00 

44 150,00 UNO EMPATIENS 1,00 150,00 

45 150,00 UNO ERICA 2,50 375,00 

46 60,00 UNO ESTRELICLA 28,00 1.680,00 

48 150,00 UNO GAZANIA 9 150,00 

9- 
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49 150,00 UNE) GERAM° 4,50 675,00 

53 150,00 UNO SALVLA 1,00 150,00 

54 150,00 UNO TAGET (M) 1,00 150,00 

DEZOITO MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS 
TOTAL 130 

LOTE 17A80,00 

TRINTA E TRÊS MIL CENTO E NOVENTA REAIS 
TOTAL 
GERAL 33.190,00 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data do 

recebimento da proposta pela Comissão de licitação. 

Atenciosamente, 

Siqueira Campos- PR, em 30 de Abril 2018. 

• 

• 
LUCIA REIRAGLAV O DE CARVALHO 

C 3:513.749.199-34 



ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO 

PREGACI PRESENCIAL N4  17/2018 

PROPONENTE: JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO 

CPF:035.482.029-00  

PRODUTOR RURAL- CICAD-PRO 9552103841 
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Comprovante de Inscrição no Cadastro de 
Produtor Rural do Estado do Paraná 

CICAD-PRO 95521038-71 
Cadastrado em 09/0312010 16:24:33 

Estado do Paraná 
Sôo-Anna de Falado 

da Fazenna 
Ceordenação da 

Receita do Estado 
CADIPRO 
a552103/41 

Emllida 
Eletmnicaments via 

Inlemel 
21194.1201E 13:39:1a 

Dedos tansnanarn de 
fôrma segura 

Tecnologia GELEPAR 

Nome CPF 
José Roberto de Carvalho 036.082.029-00 

munidpio SanaçãoJuraiRa Derem nação do Imóvel Centralizador 
Siqueira Campos Pr prietario Chácara São José 

Associados à Produci0 

CPF Nome Pari- 
(%) 

1 

CPF NOIlle gnomo' Pari 
I%) 110.981.619 

59 	Ana Ciar Silve de Carvalho 	Raro 

0233211319 	Rosangel 	D.S.de Co 	alho 	Cônjuge 81 

N4316'830-  Guilherme da S. de carvaino Filho 

Dados do Imóvel 
Tipo Documento Ares 

Ocupada 
Nr Reg 
Imbui 

rata em 
Imóvel Vincule, Denominava, do 

Imóvel Dit. Imóvel 
NORA 7111520075102 23,5 	9,3 	 araprieuri 	enfeara 8o José Centralizado 

tal 
	

Explorada... 93 ha - 311.57  

Declaramos, sob as panas da ler, am especial ao contido nos artigos 219 Mo código ova o 299 de Código danai, pua as informadasa 
prestadas e documentos apresentados, que originaram .o presente CICRPIPRO são verdadeiras. 
Estamos Cientes das responsabilidades nos termos dos artigos 1.177 e 1.175 do Código Civil. 

AIPOS, 27 de abril da 2018. 

JO 	ROBERTO DE CARVALHO . 95521038-71 

A regularidade desta inscrição deverá ser consultada no SINTEGRA, sito httpd/www.suategraGov.br  

• 

littp://wwW.seSanet.pdgovibrdNfligprodutorkicaproampressaoCICAPRO.aspgeCadProm955210329I 27/04/2018 



rContribuinte: 21173 -JOSE ROBERTO DE CARVALHO 
Endereço: Estrade RURAL. SM - Bairro DISTRITOALEMOA - CEP 84,940-000 

Inscriçáo 

tal-R.0J 
ESTADO DO PA PANA 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

E
meifs 

629 

0115427.14-37„,,, 
v [e e 

T24/10(20174) 

:- PI ill)thle 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

rJOSE ROBERTO DE CARVALHO CPF: 035.482,029-00 

Aviso 	  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

COMprovação Junte à 	 E  Finalidade 

  

  

  

    

     

     

Certificamos que até a presente data não onstam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

• 

Código de Controle ictaP  

  

   

1 
BA1XVWAHRPV6571 

[ A validade do documento pode ser consultada no HM da prefeitura por meio do código de controle Intim ado, 
httpeisiqueiraCampos.gov.br  

Siqueira Campos (PR), 27 de Abril de 2018 
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Nome / Razão Social 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 

000078 

   

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N2  017974884-80 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 035.482.029-00 
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registras da Secretaria de 
Estado da Fazenda constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs • Esta certklão engloba pendências da preprio CPF ou pelas quais tenha sido 
igh responsabilizado e refere-se a debitas de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 

descumpdmento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 25/08/2018- Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda or aov br 

10  
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111  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JOSE ROBERTO DE CARVALHO. 
CPF: 035.482.029-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendêndas em seu nome, relagvas a créditos tributários administrados pela secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nadon PGEN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFA e da PGFN e abrange 
inclusive as contdbuições sociais previstas nas alíneas 'e a 'd' do parágrafo única do art. 11 da Lei ns 
6212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ehttpleb.gov.br> ou Giterlwww.pgfn.gov.br>. 

certidão ernitda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFIMPGFN ns 1251, de 2/1052014. 
Emitida às 11:53:53 do dia 271042016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 2410/2018: 
Código de controle da certidão: BC13.013DEL5F413.B617 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento, 

1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE ROBERTO DE CARVALHO 
CPF: 035.482.029-00 
Certidão na. 149077258/2018 
Expedição: 27/04/2018, às 11:21:57 
Validade: 23/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias contados da data 
de sua expedição. 

• 
Certifica-se que JOSE ROBERTO DE cARVALRO, inscrito (a) no CPF sob o 
na 035.482.029-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
08 dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tSt.jUS.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Previa. 

Davidas e augeet3es: =Late 
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ANEXO IV 

O produtor rural JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO inscrito no CPF: 035.482.029-00DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.850, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( sim ()não. 

Siqueira Campos, em 03de maio 2018. 

111 	10SÉ ROBERTO DE CARVALHO- 

CPF. 035.482.029-00 

Produtor Rural- 

CICAD-PRO 95521038-71 

fa 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

O produtor rural 105É ROBERTO DE CARVALHO, inscrito no CPF. 035482029-00 , declara sob 

as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial nc17/2018 que: 

- não apresenta nenhum Impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público. 

inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam 

qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

Siqueira Campos, em 03 de maio 2018. 

JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO-

CPF. 035.482.029-00 

Produtor Rural- 

CICAD-PRO 95521038-71 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

O produtor rural JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO, inscrito no CPF n8.035482.029-00 , declara 

sob as penalidades da lei para fins de participação no Pregão Presencial 017/2018 que: 

• os documentos que compaem o edital foram colocados A disposição e tomou conhecimento 

de todas as informações; 

• no se encontra declarado inideneo para licitar ou contratar com órgãos da Administrado 

• Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• lnexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Siqueira Campos, em 03 de maio 2018. 

IOSÉ ROBERTO DE CARVALHO-

CRT 035.482.029-00 

Produtor Rural- 

CICAD-PRO 95521038-71 



ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO 

PREGA0 PRESENCIAL N2  17/2018 

PROPONENTE: LUCIA PEREIRA CALVA() DE CARVALHO- 

FLORICULTURA 

CNRI: 07.117.230/0001-84 (MICRO EMPRESA). 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua Marechal [Inodoro, 1837- Fone 'Fax (43)3571 -1122 
Cep 84940-000 -Siqueira Campos -PR 

Departamento Fazenda Divises, da Tribulação. Fiscalização e Cadastro 

AI VARÁ DE LICFNCA DE LOCALIZACÃO E/OU FUNCIONAMENTO 

Dato tosa/sole oeh55rnin 

000085 

INSC MUNICIPAL 
RP0055 IS 

EXERCICIO 
2018 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS. CONFORME A LEI N. 5.00/2010 CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A 

NOME / MS 

LUCIA PEREIRA GALVAO LIG CARVALHO - FLORICULTURA CNPJ: 07,117.230/000184 

NOME FANTASIA 

'FLORICULTURA AMOR PERFEITO" 

ENDEREÇO 

Rua NOSSA SENHORA DE FATIMA, 01293 

BAIRRO 
CENTRO 

I 

07.117.230/0001-84 
VALIDADE 

30/0612018 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ER1.1011E006 E ARTIGOS RECREATIVOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
DECORAÇÃO DE INTERIORES 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARM E DE HIGIENE PESSOAL 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCRS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 

O PRESENTA ALVARÁ TEM VALIDADE CONFORME PERMISSÃO DO BOMBEIRO 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. (d,  

Cad. Controle 	DB20PTOV1R2J9800 
( 



[consulta Ç SA.t.qJP.iaJ Sal j  

   

Voltar t 

      

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso dique arpÀ. 
Atualize sua página 

httpJAwnv.necelta.fazenda.gov.br/PessoajuridicarNpLonpjtevatnpjrava_SoNcilacao.asp  111 

3/04/201s 	 Comprovante de Inscrisào e de Situaçao Cadastrei 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

003086 

Contribuinte, 

â Confira os dados de Identificação da Pessoa Jundlea e, se houver qualquer divergência, providencle junto  
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante 4 a declarada pelo contribuinte, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

mourro 
01.117.230/000144 
muar& 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

v11'19111n1111  01/12rzoo4 

NOME EMPRESAR°. 
LUCIA PEREIRA GOIVA° DE CARVALHO - FLORICULTURA 

iluso DOESTAVRECMENTO PO E DE FANTASIA) 
FLORICULTURA AMOR PER EITO 

PORTE 
ME 

casino E Li NINEM° DA ATIVICAUE 
47.39-002. Comível° Vareta 

ECONÔMICA PEIEM° 
cie plantas e flores natural, 

CÓDIGO E UNECRIÇÃODASNEVIDADES ecottmemsEcuNcieRus 
81.30.3.00. Atividades pai aglstIcas 
47.00Q-99 . comércio varejista de outros produtos no especificadas anteriormente 
4743441 . Comércio varejista do brinquedos e artigos recreativos 
4723-7QD - comércio varejista de bebidas 
74.101.02 . DesIgn de Interiores 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de adumaria e de higiene pessoal 

cónico E O snerne camsrusEzesedoice 
SIM - Empresário Individual) 

uneassounq 
R NOSSA SENHORA DE FATIEM 

NUMERO 
1293 

COMPIEMENTO 

CEP 
84.040400 

ENEEONNSTRITO 
CENTRO 

MUNICIE° 
SIQUEIRA CAMPOS 

IN 
PR 

ENDEREÇOELETRONCO 
CONTABILIZAAMMERTURSO.COMER 

TELEFONE 
PIM 3E71-1651 / (43) 9967M507 

ENTEFEUERMEIVO RESPO SENELIEER) 
••••• 

h °MAÇA° CEDENTE° 
Ir ATIVA [1/D7/Al2/SODASr° CACPASTM  

movo  DE SITUAÇÃO CNDASTPAL 

SITWÇÃO 	CML DMA DA SITUAÇÃOESPECIAN 
Nemon° 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.534, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 13/0412018 às 10:26:43 (dela e hora da BrasIlla). 	 Página: 1/1 



3104/2018 
Emissão do CICAD 

ab 
008087 

PARARÁ 

    

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CALIACMS 
	

Inscrição CNPJ 	 Inicio das Atividades 
90324524-74 
	

07.117231E0001M 	 12/2004 

Empresas Estabelecimento 

Nome Empresenal LUCIA PEREIRA GALVAO DE CARVALHO FLORICULTURA 
Tflub do Estabelecimento FLORICULTURA AMOR PERFEITO 

Endereço do Estabelecimento RUA NOSSA SENHORA DE FAMA, 1259 • CENTRO • CEP 84940.000 
FONE: DO) 35711551 • FAX: m3)3571-1261 

Muniolplo ele Instalação SIQUEIRA CAMPOS PR, DESDE 1212004 
Eiclabaleebnianto Malfiz I 

• 	 Qualificação 

Sitoao Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL SIMPLES NACIONAL DIA 0300 MES+Z. DESDE 
0712016 

Natureza /ericem, 2134 -EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
• AtMdade Econômica Nincipal da 4789-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 
• Estabelecimento 

Aliviei/de(s) Económica(s) 4772-5(00. COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS. PRODUTOS DE 
Ceeurelbria(s) do Estabelecimento 	 PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

Quadro Societário 
Tipo 	Inscnedo 	 Nome Completo / Nome Empreserlel 	 Clube:ação 
CPF 	513.74019944 LUCIA PEREIRA CALVA° DE CARVALHO 	 EMPRESA= 

Este CICAD tem validade até 13/05/2018. 
atado do Paraná 
	 de Estzdo *Fazenda 

cçaidenada Reverta do Estado 

• 
Os dados cadastrais deste estabeleclneento poderão ser confinmados ia 

Internei welnee fazenda:g:0ov br 

littpsAwnv.arintemeLprgov.bricedionE/ ce_CIFS110.espielncludeLinkFacil=SfleCadcrns=410324524748eUser42539700 	 Itl 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCIA PEREIRA GALVAO DE CARVALHO - FLORICULTURA 
CNPJ: 07.117.230/0001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda badanai cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas ê certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°5172, de 25 de outubro de 1988 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAIN na ProcuradorTa-Geral da Fazenda 
Madona, (PGRil). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas alif do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <14-tp://rfb.gov.br> ou Fhttp://www.pgfri.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 14:23:49 do dia 27/04/2018 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 24/10/2018. 
Código de controle da certidão: 510B.CA4A.EFE9.4813A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, • 

1/1 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 
GayERN0DOEsubb 

000089 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°017921531-20 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.117.230/0001414 
Nome: LUCIA PEREIRA GALVAO DE CARVALHO FLORICULTURA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nes) existir pendências em nome do contdbuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitas de 
1111 	natureza tributária e não tdbutária, bem como ao descumprinsento de obrigações tdbutárias acessórias. 

Válida até 1610812018- Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certdão devera ser confirmada via Internet 
MenStáZalld~/ 

• 



rLUCIA PEREIRA CALVA° DE CARVALHO - FLORICULTURA CNPJ: 07.117.230/0001-S4 

Aviso 	  

r- Sem débitos pendentes até a presente data. 

E Comprova* Junto à  	Finalidade 	  

lir 	
i  

Nome I Razão Social 	  

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Date 

r 551 

ts/madds 

000090 
Ocmdmin 

V lid d 
T15/10/20170 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

	 Mensagem 	  

Certificamos que ate a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta certidão. 

Contribuinte: 11052. LUCIA PEREIRA GALVAO DE CARVALHO -FLORICULTURA 
Endereço: Rua NOSSA SENHORA DE FATIMA, 01293- Bairro CENTRO - CEP 84.940-000 

Econômico: 99005518 -COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 
Endereço: Rua NOSSA SENHORA DE FATIMA, 01293- Bairro CENTRO 

Código de Controle 	 

1 	
BAOPV9D1R2J2001 

A vazam do documento pode ser consultada no Site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
bttp:/fsiqueiracampos.gov.br  

(fj

Siqueira Campos (Mn 18 de Abril de 20 e 
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000091 
VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA £CONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRI? 

Inscrição: 	07117230/0001-84 
Razão Social: LUCIA PEREIRA SALVA° DE CARVALHO FLORICULTURA 
Nome Fantasia:FLORICULTURA AMOR PERFEITO 
Endereço: 	RUA NOSSA SENHORA DE FARRA 1259 / CENTRO / 

SIQUEIRA CARPOS / PR/ 84940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. Ida Lei 8036, de 11 de maio de 1990, Certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em Situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova Contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a Centribuiçôes e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações como FGTS. 

Validade: 15/04/2018 a 14/05/2018 

Certificação Número: 2018041506131772275760 

Informação obtida em 18/04/2018, às 09:21:20. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
iewei.cabra.gov.br  

https:// 	ifge.caixagovIdEmpresa/CrfiCrffgeCFSImprimirPapel.asp 	 18/04/2018 
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PODER JUDICIA- RIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUCIA PEREIRA GALVAO DE CARVALHO - FLORICULTURA 
(MATRIZ E PILIAIS)CAPJ: 07.117.230/0001-64 

Certidão n°: 148337561/2018 
Expedição: 18/04/2018, às 0917:12 
Validade: 14/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LUCIA PEREIRA CALVA0 DE CARVALHO - FLORICULTURA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscritc(a) no CRIAI sob o n 

07.117.230/0001-84, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

/PADREAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

DaV a 1ee 	3 



Nome Empresarial 
LUCIA PEREIFIRGOLVA0 DE CARVALHO - FLORICULTURA ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de klentiliCaçáO CO Repletos de 
Empresas SARE (Sedo) 
411 0575916-7 

: Data de Arquivamento 
do Rio de Insotiflo 

07.117.230/000144 	 0111212004 

CNOJ Data de toldo 
de AtIVIdado 

01/122004 

Endereço Completo (Logradouro. N e Com [emento. Bairmaistrilo, Município, LR CEP) 

RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 1293, CESITHO,  SIQUEIRA CAMPOS, PH, 84.940-000  

Objeto 
COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS E ARTIFICIAIS E FRUTOS ORNAMENTAIS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PERFUMARIA, COSMETICOS E DE HIGIENE PESSOAL 

' COMERCIO VAREJISTA CE BEBIDAS 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
ATIXIDADES PAISAGISTICAS 
DESION DE INTERIORES 

Capilid: RS 	5.00°00 	 MIeroempreae OU 
Empresa de Pequeno Parle 

ODOCO MIL  REAIS) 	 (Lel na 121/2006) 

MlerOetlipteen 

0111mo ArquIvarnen10 

Dato: 1411212017 Namoro,  2017023771F 
Situação da Empresa 

REGISTRO A11VO 

Mo: ALTERAÇÃO 	 Reluz 
Evença1M: ALTERCAR DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 XXXXXXXXX/COSCCRXMOSOXii 

Moine do Rapinarei/ 
DiletaPEREIRA GALVAO DE CARVALHO 

Identidade: 3520£1619,SSPIPIP 	 CPF: 513.748.190-34 

Estado CIVIL Casado 	 Reg tine de Bens: Comunhão Parcial 

CURITIBA - PM 18 de abril de 20113 

1823853:E 

 

1-ilfãtiggp“ 

 

  

Ç2 
Documento Assinado Dloltelmeola 1 
lunb Cometa do ~á 

Voce deve Instalar o nadfleado da JUCEPAIS 

0 90093 *GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA RREVIDÉNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 %Mina: 001/ 001 
Certificamos que as Intormasósa abalso co atam dos documentos arquivados nesta °mia Comercial e Ra °pealos 
mi date da Ria expedição. 

LIBERTAR BOGUE 
SECRETARIA GERAL 

infame e númem 1222EIS337 na Consulta do Autentrdastao 
Coado dispa:Dei ta 30 elas 
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PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
SIMEI MUZZA DE FREITAS ESTADO DO PARANA 	 DISTRIBUIDOR 

Rua Rio Guinde do NO118111932 -BAFARA Coma • PR CEP: 84.410400 Fane: (OXYAM•3871-1291 

"CERTIDÃO" 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte 
interessada, que revendo em Cartório, 
os livros e demais papais a meu cargo, 
verifiquei que NADA CONSTA com 

referência a DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA onde 
figura como requerido (a) LUCIA PEREIRA GALVAO DE 
CARVALHO - FLORICULTURA  inscrito (a) do CNPJ 
07.117.230/0001-84 com sede nesta Cidade e Comarca. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.  

DADO e PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, aos 19 de Abril de 
2018. Eu, 	 Escrevente juramentada do Distribuidor e 
Anexos, que o digitei, conferi e subscrevi. 

DAIANE APARE 1. 'UNES DE LIMA 
ESCREVENTE JURAMENTADA 
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VIBRUTE1OSJES 
Paulo Lopes Pereira e tia Ltda. 
Rodovia Benedito Lácio Machado PR 024, 1310- Aeroporto 
Siqueira Campos - PR CEP: 84940-000 
Fone/Fax: (43) 3571-1613 
vibrolajes@hotmaiLcom.br  
www.vihrolajes.com.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 

prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa 

Lucia Pereira Galvao de Carvalho- Floricultura, inscrita no CNPI sob o 

n° 07.117.230/0001-84, estabelecida na Rua Nossa Senhora de Fátima 

n°1293, Centro, na cidade de Siqueira Campos- PR, prestou serviços e 

produtos à Paulo Lopes Pereira & Cia Ltda, CNPJ n° 84.923.994/0001-08, 

de plantas, flores e árvores para arborização e omamentação . 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços e 

produtos ofertados acima referidos apresentaram bons resultados, tendo a 

empresa cumprida fielmente com suas obrigações, nada c plantas, flores e 

arvores para arborização e ornamentação onstando que a desabone técnica 

e comercialmente, até a presente data. 

Siqueira Campos, em 24 de Abril de 2018. 

Paulo opcs Pereira 
Cl9F: 65.288.069-34 

F. 9 2 3 . O 9 41 O O O 1 :6 N 
PAULO LOPES PERBRA&CIALTDA 

RiBendoUrxMachado,PR424,13104;153b1W 
I Aeroporto - CEP: 84940-000 I 
,. 	Siqueira Campo PR...1 

1 
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FLORIGUL TURA AMOR PERFRITO 
LUCIA PEREIRA GALVÃO DE CARVALHO— FLORICULTURA 

CARI: 07.117.230/0001 84 INS . ESTA: 90324520-70 

RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA N*1293 CENTRO SIQUEIRA CAMPOS-PR CEP: 84940-000 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL Ir 17/2018 

• 
A empresa LUCIA PEREIRA GALVAO DE CARVALHO- FLORICULTURA, inscrita no CNN 

07.117230/0001-84, por Intermédio de seu representante legal, Sra. LUCIA PEREIRA GALVAO 

DE CARVALHO portador (a) da Carteira de Identidade 3520964-9CPF n. 513.749.199-34 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e ao emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim (X ) não. 

• 	 Siqueira Campos- PR, em 30 de Abril 2018. 

UCIA P IRA GALVÀO E CARVALHO 

PF: 513.749.199-34 
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WCIA PEREIRA GAIVÃO DE CARVALHO — FLORICULTURA 

CNN: 07.117.230/0001 80 INSC. ESTA: 90324524-74 

RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA PC1293 CENTRO SIQUEIRA CAMPOS-PR CEP: 84940-000 

PREGÃO PRESENCIAL N.  17/2018 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA UCITAR 

A empresa LUCIA PEREIRA GALVAO DE CARVALHOXLORICULTURA, inscrita no CNRI/MF 

n2.07.117.230/000144, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara 

Sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial ne 17/2018 que: - não 

apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive 

por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer 

vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

Siqueira Campos- PR, em 30 de Abril 2018. 

LUCIA PER RA GAIVÃO DE CARVALHO 

F: 513.749.199-34 
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LUCIA PEREIRA GARMO DE CARVALHO— FLORICULTURA 

CNN:07.117.230/0001 84 INSC. ESTA: 90324520-70 

RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA191.293 CENTRO SIQUEIRA CAMPOS-PR CEP: 80900-000 

PREGÃO PRESENCIAL N°17/2019 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A empresa LUCIA PEREIRA GALVAO DE CARVALHO- FLORICULTURA, inscrita no CNPJ/MF 

ns07.117.230/0001-84, por intermedlo do seu representante legal abaixo assinado, declara 

sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n2  17/2018 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento 

de todas as informações; 

• ngo se encontra declarada infilõnea para licitar ou contratar com Órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Siqueira Campos- PR, em 30 de Abril 2018. 

LUCIA PEREI GALVÃO DE C VALHO 

CPF 513.749.199-34 
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FLORIM TURA AMOR PBRFSITO 
LUCIA PEREIRA GA VÃO DE CARVALHO — FLORICULTURA 

CNPD 07.117.23 /0001 84 INS . ESTA: 90324524-74 

RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA N°1293 CENTRO SIQUEIRA CAMPOS-PR CEP: 84940-000 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL 12 17/2018 

A empresa LUCIA PEREIRA GALVA0 DE CARVALHO- FLORICULTURA CNPJ W07.117.230/0001-

84, sediada na Rua Nossa Senhora de Fátima ri 1293 Bairro Centro Siqueira Campas - PR 

declara, sob as penas da lei, som base no artigo 32  da Lei Complementar ris 123 de 14/12/2006 

que está enquadrada na definição de ME (MICROEMPRESA). 

Siqueira Campos- PR, em 30 de Abril 201B. 

UCIA PER RAGALVÃO DE CARVALHO 

C F: 513.749.199-34 
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CHPJ:07.1 /7.230/0001~ 	HIRE:41 

 Rua NOSSA SENHORA 
DE FATIMA, /259 Bairro: CENTRO 

SIQUEIRA CAMPOS PR CEp: 80940-000 
D

EMONSTRADA° DOS FLUXOS DE CAIXA 

ENCERRADOS EMS1 DE DEZEMBRO - MÉTODO DIRETO 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Pagina: 1/4 

Data 03/0542018 

Processo: 38/2018 

Edital de Pregão Presencial N°17 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Remiram-se no dia 03/05/2018, as 09:14:51, na PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS, o PREGOEIRO. e sua equipe 
de apoio, clasOnadoS pelo(a) Portada 30.2017 com o objetivo de 	 tratando do Edital de 1211800 Presencial Ns 17 destinado e 
REGIS1110 DE PRECOS PARA FUTURA ACUISICAO DE PLANTAS. FLORES E ARVORES PARA ARBORIZACAO URBANA DO MUNICIPSO A 
SEREM SOLICITADOS CONFORME A NECESSIDADE PELO PERIODO DE 12 MESES.. 

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da IleiLmilio 

10419 JOSE ROBERTO DE CARVALHO 	 CPF 035 452 029-00 
100 LUCIA PEREIRA GALOPO DE CARVALHO FLORICULTURA 	 CNPJ 07 117 230/0001-a4 

LOTE 2 

Penh:101.am deste lote os Sedentes abano selecionados mediantes os critérios de olessifireoPo no artigo 4 da lei 10.520/02, com 
suas respechvas propostas 

CUM° Fornecedor 	 Credenclado 
	

Desolo (%) 	Valor da Proposta (0) 
100 LUCIA PEREIRA GALVA0 DE CARVALHO - FLORICULTJRA 41,0419J05E ROBERTO DE CARVALHO 

Sim 

Sim 
0.0000 
0.0000 

7,900,0000 
6.350,0000 

Oddlo0 	Ciesololo do Material 	
Old Cotada 

311147403 IPE R X0 

311147535 LPE AMARELO 

3111474E5 ARVORE CHORA° 

311147480 ARVORE CHAPEI) DP PRAIA 

311147487 ARVORE OM  

311147495 PRVORE OITI (Mi 

311147508 ARAVORA ~CA 

311147531 MANACA DA SERRA 

50,000 

500 

50,000 

60.02) 

100.000 

60,000 

50.000 

50.000 

Ns do Lance Folllee8001 	
Valor do Lance(RS) Valor RegIstroIRM,  

1 	JOSE ROBERTO DE CARVALHO 
1 	LUCIA PEREIRA CALVA.° DE CARVALHO -FLORICULTURA 	 DeESOU 	7.900,0000 
O licitante JOSE ROBERTO DE CARVALHO declarou que não possui cood105es de melhorar ainda mais ara proposta. O pregoeiro, face a 

essa manitestaMo, tarribiSm por entender que as Propostas ofertadas na tildem rodada de lanosa são vantajosas para o muniorpio, declara vencedor 
do lote 2 deste1216OP° Presencial O brIleCe(101 JOSE ROBERTO DE CARVALHO pelo valor de R$ 13.350,0000 (sele mil trezentos e cinquenta 

mil  
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Página ZR 
Data' 03/05/2018 

Processo: 3812010 

Edital de Pregão Presencial 11117 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

009112 
LOTE 3 

ParlicIparam deste lote os Ildlanle7 abaeto selecionados media Meses entérica de alassificaçâo no artigo 4 da lei 10.520/02, com 
suas respeelivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 
	

Desolo (33) 	Valor da Proposta (R8) 
10419 JOSE ROBERTO DE CARVALHO 

100 LUCIA PEREIRA SALVA° DE CARVALHO FLORICULTURA 
Sim 

Seri 7.750,0000 

Código 	Descd7go do Matena I 	 Old.Cotada 
311147482 SUBSTRATO (SACO 20 QUILOSI 

311147509 ADUBO 10-10-10 1913  

311147510 ARGILA RAPANDIDA SACO 20 KG 

311147522 RASCA DE PIAUS 8KG  

311147530 LIMITADOR DE °RAM 

311147532 PEDRA ORNAMENTAL 40Kr .47535 I -28 VEGeTAL (G  

No do Lance Fornecedor 

50,000 

60,000 

60.000 

80,000 

35,000 

50,000 

Vaiar do LanosIRSI Valor Reg Istro(RE) 
1 	LUCIA PEREIRA SALVA° DE CARVALHO. FLORICULTURA 	 7.750,0000 

Cl licitante LUCIA PEREIRA CALVA° DE CARVALHO -FLORICULTURA declarou que não possui condicAes de melhorar ainda mais sua 
proposta. O pregoeiro, face a essa manllestaçáojambém por entender que as propostas ofertadas na 4Rena rodada de lances são vantajosas para 
o municIpio, declara venCedor do lote 3 deste Pregão Presencial o fornecedor LUCIA PEREIRA SALVA° DE CARVALHO - FLORICULTURA pelo 
valor de Rã 7,750,0000 (sete mil setecentos e ainqüenta reais). 

LOTE /1 

Pankiparam deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os ailérios de ClaSSI3037110 no adlgo 4 da lei 10.520/02, com 
suas respecdvas propostas: 

Cõdigo 	Fornecedor Credenmado DeICIO 1%) 	Valor da Proposta ( 78) 
100 LUCIA PEREIRA SALVA() DE CARVALHO FLORICULTURA 

10419.305! ROBERTO DE CARVALHO 0.0000 	 17.125,0000 

Código 	009C11011) do Material 
Old Cotada 

311147454 PAWFiRk CICA - 
50,000 

311147488 PALMFIRA TRIÂNGULO ltd1 

a47487 PALMEIRA FRNIX - 
50.000 

33.000 
3 	47490 AGAVF AMERICANA 011 

100,000 
311147494 PALMEIRA ARECA 

311147496 AGAVE AMERICANAI01 
60.000 

311147499 PALMFIRA TRIANGULO IR/ 
35,000 

311147501 PALMEIRA TRIANGULAR ave) 
80,000 

311147502 TUIA COMPACTA 
60.000 

311147503 pucHINHo (ri 
100.000 

311147505 ARECA BAMBU (S) 
45,02) 

31114750E COCO RAPO 
60,000 

311147507 APEGA BAMBU (Mi 
50,000 

311147527 FORMIO 
60,000 

N3  do Lance Fornecedor 
Valo, do lance(RS) 	Valor Reg IstraIRE) 

1 	JOSE ROBERTO DE CARVALHO 
17.125,0000 

011c9ante JOSE ROBERTO DE CARVALHO declanutr que não possui CondiçOes e melhorar Indo mais Sua proposta O pregoeiro, ace a 
essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na ilibMa rodada e lances são vantajosas para munlolpio, declara vencedor 
do lote 4 deste RIMO RICSenCial o fornecedor JOSE ROBERTO DE CARVALHO pelo valor de RS 17.125,0000 (dOZCSSetCh mil Cento a vinte e cinco reais). 
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ESTADO 00 PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Edital de Pregão Presencial W 17 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Página: 3/4 
Cala 03105/2018 

Processo: 3012016 

00D113 
LOTE 5 

Paparam deste lote os hatan 
sues moei:toes propostas abaixo seiedonadce rodantes os critélos de classificação no artigo 4 de lei 10.520/02, com 

Código Fornecedor 	 Credendado 	Desolo (96) 	valor da ampute (R$ 
10419 JOSE ROBERTO CE CARVALHO 

100 LUCIA PEREIRA GALVA0 DE CARVALHO- FLORICULTURA 

   

Sim 
Sim 0.0000 17.480,0000 

Cádigo Descrição do Mate lei 	
CO Cotada 

311147491 DRAGE NA TRICOLOR 

311147492 MOREIA 

311147403 BUCHINRO (r' 
311147497 MUDAR MINI EQUISORIA 

311147490 BROMEJ IA 131 
311147500 MUDAS DF LIRIOPE  
aL47504 MUDAS ARONDINA 

RR 47 511 AZALER  

311147512 AZALETA  
311147513 AZALEIA CPI 

311147514 AZALEIA rPPI 

311147515 RECORTA SOL 
311147516  EIJINHO 

311147517 CALANDIVA (MI 

311147518 CALANDIVA (P) 

311147519 CAMARAO 

311147520 CAMELIA131 
311147521 CAMELIA (MI 
311147523 CRAVINFA (MI 

911147524 EMPATIENS  

311147525 ERICA 
311147520 HBTRELICLB 

311147528 GAZANIA 

3ight7529 CERANIO 
3W47533 aALVIA 

311147534 TAGFT  

60.000 
60,000 

60,000 
60,000 

150,000 

100.000 

60,000 
60,000 

50.000 

250.000 

250,000 
250,000 

250.000 

250.000 

45,000 
45,000 

150,000 

150,000 
150,000 

60,000 
150,000 

150,000 

150.000 

150.000 
!I° do Lance Forneceolor 	 Valor do LawellaR Valor Repisiro(R.9) 

17.400,0000 
17.000.0000 
16.900,0000 
16 500,0000 
16.400,0000 

16.200,0000 
16.100,0000 
16.000,0000 
13 900,0000 
15.000.0000 

Desistiu 	15.900.0000 
Innen% JOSE ROBERTO DE CARVALHO declamo que não possui condip5esd melhorar ainda mais sua psoposta. O pregoeiro. Iam, a 

essa menirestage, tembêm por entender Que as propostas ofertadas no 311Ims rodada de nces do va Melosas para munidpio, declare vencedor 
do lotes deste Pregão Presencial o fornecedor JOSE ROBERTO DE CARVALHO rb 	de R$ 15.000,0000 (quinze mil Oitocentos mas). 

JOSE ROBERTO DE CARVALHO 
LUCIA PEREIRA CALVA0 DE CARVALHO 
JOSE ROBERTO CE CARVALHO 
LUCIA PEREIRA CALVA° DE CARVALHO 
JOSE ROBERTO DE CARVALHO 
LHCLA PEREIRA CALVAO DE CARVALHO 
JOSE ROBERTO DE CARVALHO 
LUCIA PEREIRA GIALVA0 DE CARVALHO 
JOSE ROBERTO DE CARVALHO 
LUCIA PEREIRA GALVAO DE CARVALHO 
JOSE ROBERTO DE CARVALHO 
LUCLA PEREIRA SALVAO DE CARVALHO 

FLORICULTLIR4 

- FLORICULTURA 

FLORICULTURA 

FLORICULTURA 

- FLORICULTURA 

FLORICULTURA 

  



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Edital de Pregão Presencial N117 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Página 414 
Data' 031052018 

Processo: 3612010 

003114 

ca 	 p 	SUAS d 'rrleng da recurso, e em seguida foi divulgado o resultada da 'Hig.) conforme Indicado no quadro Resultado da Sena ~RA Nada mala havendo a declarar rol encerrada a sea93o is 
09:41 horas do dia 3 de Maio da 3013. cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipa de Apoio. 

Assinatura do pregoeiro e dos membro, da comissão que esti rara presentes. 

PAULO GERAR DE OLIVFIPA 	 rearo0A3 

ANGELICA DE °OVER/1 DA SILVA RODRIGIJA 	 41th  

FABRICIO JOSÉ GONCALVES 	anE AM, 

ROSSON DA SILVA REIS  	  WARE DEAlanin 

JULIANA CRIADNA DE SOUZA  	!te I  
pni IIPE DE APOIO 

• 

IAPE DE Apnr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNEJ: 76.919,08310001-89 

939115 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 09 de maio de 2018. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 
Presencial no 17/2018, para análise e parecer jurídico final. 

Atenciosamente, 

Robson4h Silva Reis 
Presidente da «omissão  de Licitaçào 

o 

fteceee„,os 

tisri 
Assl 

tÀ°1D 
o- 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS -ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos -PR, CEP. 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 

000116 

Parecer jurídico 

Pregão Presencial n.° 17/2018. Pedido 
de parecer final e conclusivo. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
Atuação jurídica desnecessária. 

Resta PREJUDICADA a emissão de parecer jurídico final acerca da 

ie legalidade do Pregão Presencial n: 17/2018, cujo objeto foi o registro de preços de 

plantas, flores e arvores para a arborização urbana do Municipio, bem como para os 

canteiros e jardins em áreas públicas, na forma individualizada no anexo I, pelo prazo de 

12 (doze) meses por total ausência de previsão legal para o fornecimento de 

parecer conclusivo em processos licitatórios nos termos do art. 38 da lei ri.1  8.666/93 

que prevê a obrigatoriedade desta emissão apenas para o Edital, o que já foi feito no 

momento oportuno. 

Siqueira Campos, 09 de maio de 2018. 

Tiago Reinaldo Bagatim Nassar 
Advogado (Portada 051/2011) 

PREEPINROMICIP
ALDESQUERPCATROS  

SEGWOrnoTeCoinEEVEVERIE  

REGEBEMOS 
Ir_41 

• Ma EsiN 
NO 
Ddt3 — 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNP], 	76.019.053/0001-59 
Rua Marechal Deodato, 1837 

84940-000 	- Siqueira Campos -PR 

PREGÃO PRESENC1,0 01 

Nb: 17/2018 - PR 

Processo Administrativo: 
Processo Ao Licitação: 
Date do Processo: 

42/201B 
315/2018 

12104/2018 

Folhe 1/2 

17 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO  

0(a) Prefeito Municipal, FABIANO LOPES BUENO, no uso das atribuiges que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, espeClalMente sob Lei n°  10.520102 e em face aos pincIploa Ordenados através da Lei n°  8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sue equipe de apoie, resolve: 

01- HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nr3 

b) Licitação No: 

• 
o) Modalidade: 

d ) Data Homologação: 

e) Data da Adjudicação: 

f ) Objeto da Licitação 

36/2018 

17/2018-PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

09/05/2018 

Sequência: 0 

REGISTRO DE PREGOS PARA FUTUPAAOUISICAO DE PLANTAS, FLORES EARVORES PARA 
ARBORIZikCAO URBANA DO MUNICIPI0A SEREM SOLICITADOS CONFORME A NECESSIDADE 
PELO PERIODO DE 12 MESES 

g ) Fornecedores e Itens Vencedores (Ade de 'Une Média Dento (%1 
Cem Reais RE) 

Total dos Itens 

Lote -000100 - LUCCA PEREIRA GiNLVA0 DE CARVALHO • _ _ 
Total por Fornecedor, 7.750,00 

Lote. 2 - 010419 - JOSE ROBERTO DE CARVALHO 0,0000 6.350.00 111 Lote,  4 010410 JOSE ROBERTO DE CARVALHO 14 0,0000 17 125,00 Lote: 5 010419 -JOSE ROBERTO DE CARVALHO 26 15,800,00 
Total por Fornecedor: 41 39.275.00 

47,025.00 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	78S19.083/000149 

Rua Man/dial Deodoro, 1237 

84940-000 	- Siqueira Campos -PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 17/2018 - PRO O O 

Processo Administrativo: 	42/2018 
Processo de Licitação: 	 35/2018 

Data do Processo: 	 12104/2018 

Folha: 2/2 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

02 -Autorizar a enessbo da(s) nota(s) de empenho corresponderee(s) 

Dota00(822): 2.015 2.3.90.30.00.00.0000 (533) saldo: 28.008,51 

• 



MUNICÍPIO DE S1OUEIRA CAMPOS PARANÁ 

endo em vista a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial ° 

018, cujo objeto e: R 

leres e árvores para arborização urbana do município a serem 

Registro de preços para aquisiço de planta ã 	, 

alagados conforme a necessidade pelo período de 12 meses. 

ornam-se púbico os extratos dos contratos abaixo' 

Nu 	do 

Contraio 

Empresa Contratada Valor Tolal 

47/2018 LULU) 	PEREIRA 	GALPÃO 	DE 
CARVALHO -FLORICULTURA 

R$ 7.750,00 

4812018 JOSÉ ROBERTODARVAGO Rã 39.275,00 

queira 	, 09 do nia10 d 2018. 

Fabiano Lopes Buena 

Pre I eito Munelpal  

RI MICIPIO DE SIQUEIRA CAMPO - PAISANA 
Tendo em isto a HOMOLOGAÇÃO do tegão Presencial o 
15/2018. cujo Objeto é: Contratação de empr sa espeolaliZada em 
prestar servi Os de coleta, transporte tratamento e destinação final 

o lixo hospitalar produzidos pelos postos pot mentes ao municlpi 
residuos s Idos náo humanos do cemitério municipal, polo period 

de 12 meses. T 	Ploi 	 • 
N° 	do 
Conirato 

Empresa Contratada Valor Total 

4&2018 MEOCIEOMeÉNTkLTGA-EpP PIS 99.480.00 
queira Cnpos, 09 de maio cl 2018. 

Fabiano Lopes &tono 
%feito Munscipal  

MUNICÍPIO PE SIQUEIRA CAMPOS - PARANA 
Tendo em isb a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial • 
08/2018, cuj objeto é: Aquisiçâo de 01 (um) RetrOeScavedoira OKM 
e 01 (uma carreta agrloola proveniente do Programa de 
Desenvolvirn rato do setor Agropecuário referente ao cordeai° de 
repasses SICONV 	S472992/2017 do Ministério da Agricultura. 
Pecuária e AbasteclmeniatAIXA. Tomam-se público o extrato do 
contrato abaixo' 

hP 	do 
Contrato 

Empresa Contratada Valor Total 

5212018 ENGEPEÇAS 	EQUIPAMENTOS 
UMA 

R$ 205 000.00 

que Ira Campos, lado maio d 2018. 
Fabiano Lopes BUOrPO 

PrWEYI0 Munscopal  

MONICIPIO DE BIQUEIRA CAMPOS - PARANA 
Tendo em ista a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial 9  
I5/2018, cujo objeto é: Cor-draina° de empresa jornalislica para 
publicação os atos oficiais do MunIciPio ¡poder eXeCIÁK10 
legislativo) p b perlado de doze meses. cor)! orme especificarmos no 
anexe I do presente edital. Tornam 4e público os extratos dos 
contratosabaixo: 

11° ) 	do 
ontrato 

Empresa Contratada Valor Total 

45/2015 CENESIS MACHADO e. CO PODA R$ 334 180,00 
quora Campos. 07 de maio d 2018 

Fabiano Lopes Buena 
Prefeito Mumcdpal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
Z' TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°  0600016, REFERENTE 
AO EDITAL DEPREGÃOPRESENCIAL N" 26/2016. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
CONTRATADA) WELERTON IDA SILVA SILVERIO ME 
OBJETO: Arel cimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o quantitativo 
do item02 do zoa= n) 069/10Ie; para arendimenle Pus ncossWacies do 
ocatratante, resultando em um valor rolar de RS231112,5D (vinte e Pez Mil 
oitocentos c doze reais e pinguemo centavos). ficam ratificadas as Penais 
CIAM:111u. 

Siqueira Campos, 10 de maio de 2018. 
FABIANO LOPES SUES° 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ BARÇA VISTA 
ESTADODOPARANÁ 
PORTARIA 11•05612018 

PEDRO SERGIO IfIONUS, Prertito MumpJ de Saz PS do Boa Via 
Estado do Non no do, de Sus Dribulok) legais rogwamentanrol ten11111 à Le 
altoko de Murásippdpeis "op.;  

Comidenado o resulaM ollido roa eteardo du N.11012015 posa oCup 

osooledeOnsPoPlupopaldes DIRdilt de Como s á AdolsamO 
Coulderudo e atou 0912011 de Cuncllso ~siga dos Doas da 

Crorço odo Adulnowc, 
C-molde/aba Podaria Mwinpel 62120Id, 

1111SOLVL: 
Aflige 11- HOMOLOGAR moa compoovâo Po Conselho Tulclor de ato los& da Boa 

Via a pena cinca duo 
nouplhelm Preeldnee 

OwelhelrOI 
MLIANAL2111ITO MESQUITA -4 o1 .10$91.068-0PR 
ALEXANDRE INOCENC10 DE CAMARGO- te 13949 980 5 

113111011CARLOS VIEIRA -Ra [110118 IMA FR 
osso 1101  

01000 RODRIGUEZ ELARPOSA 
JOELSON APAREMOS/100B 
GLEMARCEL1) BARBOSA 

AN. 11. A prescoir ppmsis. oporá Dm opto Jau de soa seroa mazams 

Pez á PAD orno Phooparde São JwiL Boa SM Leais do Dom. os lá' 
de Mo. e 20i8, fruo sutpaça Pebroe• 110.11mm-1pm 

PEDRO SLRGIO 1010NtIS 
Prefel% ~Nd 

A 

11.1dna OeIa 0.a. SIPea 

117111111  DE HOMOLOGAG 	Poanlo man 

IlunIcIpel. pertencentesatodos os Oepallamento• d Admibidunia per um perlade 
do louvas.. quo•olpe z1 Web= o MunIcIplo deConaelhelre Maldnok-Pr Com base 
~inflações constante. doPmeiso & OaYl2OIL Srsa Pregas Presenoo1Preço 

d 04 P 	 d 	tacão 

Alas Sendn,Peren Cesta litmingu•N 
Palelto 

A4 
EDITAIS JCN 00 0119,:=Ltet 

Edição 11 1.950 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 

Rua Marechal Deodoro,  1837- CEP. 84.940-000 Fone/fax:  (43) 3571-1122 

CONTRATO N° 472018 DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA 
CAMPOS E A EMPRESA LUCIA PEREIRA GAIVÃO DE 
CARVALHO-FLORICULTURA 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Rumam brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de dentidade RO tf 4.657,066-9 
SSP/PR e inscrito no tP1/ sofro n° 855.416.729-53, residárie e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Parara, neste ato denominado CO*RATANTE, e a LUCIA 

• PEREIRA GALVÃO HE CARVALHO - FLORICULTURA, inscrita no CNRI/MF 
sob n° 07.117.230/0001-84, com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima ,1293 - Centro, na 
cidade de Siqueira Campos - PR, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO 17/2018. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto da presente licitação e a aquisição dc plantas e Ocres e arvores para arbmização urbana do 
município a serem solicitados conforme a necessidade pelo período de 12 meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução da entrega dos materiais obedecerá ao estipulado neste 
Contrato, bem como as disposfibes constantes no Processo n` 36 - Pregão Presencial n° 17/2018, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA:- DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

• CLÁUSULA TERCEIlt4 - DO PRECO  

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 7,750,00 (sete mil setecentos e 
cinquenta reais), 	f rm 	At d J Içam_ uno de proposta; podendo ser alterado nos termos do 

Art. 65 da Lei 8666/93, 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

(533)12.002 18.541 0077 2 015 3.3 90.39 00 00 00 Outros serviços do Terceiros - 
PJ 

1000 DEPARTAMENTO DE 
AMBIENTE 



000121 
CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGACCIES  
À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificação do anexo 1, de acordo com o 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indir 	ttis com o 
fornecimento dos produtos licitados, bem como sua entrega. 
Ia) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital de 03 Ores) dias úteis 
contados à partir do recebimento da solicitação. 
d) Entregar os materiais de acordo com as especificações do anexo I. 

• CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda corrente, atravas de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pelas entregas dos produtos será de acordo como 
fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (origina] e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos produtos efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatérios de entrega. Os 
valores apresentados pela CON 	TRATADA sedo verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito I CONTRATADA que tenha sido 

to  multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos aos quais 
competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARAGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 



0001.2 9, 
CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a acitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de ate 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUACÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Observância do intervalo mínimo de um ano da data do orçamento 
a que a proposta se referir; 
PARÁGRAFO QUARTO — Para fins de contagem do interregno mínimo de um ano exigido para 
o pedido de repactuação, considera-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou dissídio 
coletivo vigente à época da apresentação da proposta; 
PARÁGRAFO QUINTO — Ê vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficies não 

is previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
ql. sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 
partir da data da última repactuação ocorrida. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANCOES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 

• 
faturamento subseqüente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Publica, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "6.2" desta clausula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
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• PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 

competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 

firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidos nos ens. 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

• PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CON 1 RATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  

São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurado 

o contraditório e ampla defesa: 
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 

prazos; 

415 	
b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) 
A subcontratação total ou parcial do su objeto, a associação do contrato com outien , a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

• e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo I do 

Artigo 67 da Lei 1f 8.666/93; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 

i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

• 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de. calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 

• independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
h) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato (Artigo 78 da Lei rf 8.666/93); 
m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 

serviços nos prazos contratuais. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a tenno no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial, nos temos da legislação processual (art. 79 da Lei e 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGIRCDA — DAS PROIBIÇÕES  

vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONIRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  

„. 	Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
CP 	pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8666/93 e alterações, demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA —DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Estado, até o 5° 
(quinto) dia Mil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA DECIMA OUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
f 

 
rui d art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 03 (três) vias 

de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 
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Siqueira Campos, 09 de maio de 2018. 

FABIANOLOPUENO 	LUCIA P. GALV O RVALH -FLORICULTURA 
CONTRATANTE 
	

ONTRA ADA 

TESTEMUNHAS: 

fa..„32.0 c, 
PAULO CEZAR DE OLIVIEIRA 

• RO. 9.519.644-6 
ROBSON SILVA REIS 
RO. 8.04 95-7 

• 



0 0 012 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837- CEP- 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122  

  

CONTRATO N° 48/2018 DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SIQUEIRA 
CAMPOS E A EMPRESA JOSÉ ROBERTO CARVALHO 

• 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade IW n° 4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito no CPF sob o ri° 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná. neste ato denominado CONTRATANTE, e a JOSE 
ROBERTO CARVALHO, inscrita no CPI' sob n° 03E482.029-00, com sede Chácara 
São José — Alemoa, na cidade de Siqueira Campos - PR, doravante denominada 
CONTRATADA. tem justo e firmado entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO 
17/2018. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
O objeto da presente licitação é a aquisição de plantas e flores e ârvores para arborização urbana do 
município a serem solicitados conforme a necessidade pelo periodo de 12 meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução da entrega dos materiais obedecerá ao estipulado neste 
Contrato, bem como as disposições constantes no Processo ri° 36 - Pregão Presencial n° 17/2019, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura 

IP 	CLÁUSULA TERCEIRA - 110 PREÇO  • 
O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 39.275,00 (trinta e nove mil 
duzentos e setenta e cinco reais), conforme a Ata de Julgamento de proposta., podendo ser alterado 
nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA OUARTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por c nta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

(533) 11.002.18.541 0077.2.01 3.90.39.00.00 0O Outros Seniloos de Terceiros — 1000 DEPARTAMENTO DE 
PJ AMBIENTE 
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CLÁUSULA °CINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONfkATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
là Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificação do anexo I, de acordo com o 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos produtos licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital de 03 (ires) dias úteis 
contados à partir do recebimento da solicitação. 
d) Entregar os materiais de acordo com as especificações do anexo I. 

• CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda conente, através de Ordem Bancaria, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PIUMEIRO - O fana-mento pelas entregas dos produtos será de acordo com o 
fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos produtos efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 
valores apresentados pela CON 	IKATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONIRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 

• 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parle o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CON1KATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 



CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% (vinte e 
cinca por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei is° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PRECOS MEDIANTE REPACTUACÁO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Observância do intervalo mínimo de um ano da data do orçamento 
a que a proposta se referir; 
PARÁGRAFO QUARTO — Para fins de contagem do interregno mínimo de um ano exigido para 
o pedido de repactuação, considera-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou dissídio 
coletivo vigente à época da apresentação da proposta; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficies não 

• 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 
PARÁGRAFO SÉTIMO — Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 
partir da data da ultima repactuação ocorrida. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANCÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas á CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei ns 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

6.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
13.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
fatuamente subseqüente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabil [ação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "6.2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidrunente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÂO 

São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurado 
o contraditório e ampla defesa: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das clausulas contratuais, especificações e 
prazos; 

• b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei e 8.666193;  

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a s tuação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guelra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulaimente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES 

É vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  

Ø Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas clausulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais que fazem parte deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Estado, até o 5° 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8,666/93. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
f▪ 	orma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de /ido e achado confonne, o assinam em 03 (três) vias gr 	de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 09 de maio de 2018. 

 

FABIANO 	UENO 
CONTRATANTE 

 

JOSEROSERTO DE CARVALHO 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

/V
0,..2.4, LU .  'm 

PAULO CEZAR DE OLIVIEIRA 
RO. 9.519.644,6 

    

    

    

    

ROBSON SILVA REIS 
RO. 804%9s-7 
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